
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS
Estância Balneária

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

  AVISO DE EDITAL 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2016.
PROCESSO Nº 117.938/2015- 72

SELEÇÃO DE ORGANIZAÇÃO SOCIAL PARA A CELEBRAÇÃO DE CONTRATO DE GESTÃO
PARA O GERENCIAMENTO, OPERACIONALIZAÇÃO E EXECUÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS
DO COMPLEXO HOSPITALAR DOS ESTIVADORES, DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

O MUNICÍPIO DE SANTOS, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, torna público que se acha
aberto perante a COMISSÃO ESPECIAL DE SELEÇÃO, situada na Rua Quinze de Novembro, nº
195, 5º andar, Centro, Santos-SP, o presente EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2016,
com fundamento na Lei Municipal nº 2.947, de 17 de dezembro de 2013, alterada pela Lei Municipal
nº 3.078, de 12 de dezembro de 2014 e no Decreto Municipal nº 6.749, de 10 de abril de 2014,
alterado  pelo  Decreto  Municipal  nº  7.044,  de  11  de  fevereiro  de  2015,  para  a  seleção  de
Organização  Social,  visando  à  celebração  de  Contrato  de  Gestão  para  o  gerenciamento,
operacionalização  e  execução  das  ações  e  serviços  do  COMPLEXO  HOSPITALAR  DOS
ESTIVADORES,  da  Secretaria  Municipal  de  Saúde,  conforme especificações  constantes  deste
Edital.

Aplica-se, no que couber, ao presente EDITAL, a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e
suas alterações.

Unidade Requisitante: Secretaria Municipal de Saúde

Melhor Proposta Técnica

Data limite para recebimento da manifestação de interesse (artigos 23,  II  e § 1º,  e 24 do
Decreto Municipal nº 6.749, de 10 de abril de 2014): 17/06/2016, das 10 até às 17 horas, no local
supramencionado.

Dia,  hora  e  local  de  abertura  dos  envelopes:  dia  04/07  /2016,  às  10  horas,  no  local
supramencionado.

É  obrigatória  a  realização  de  vistoria  técnica  e  apresentação  do  correspondente  atestado  de
vistoria, para o fim de habilitação, conforme modelo constante do ANEXO VIII.

Cópia  do  respectivo  edital  encontra-se  à  disposição  dos  interessados,  no  endereço
supramencionado, onde poderá ser consultado ou retirado, em dias úteis, no horário das 10 às 17
horas, ou no sítio http:///www.santos.sp.gov.br, página “CIDADE ABERTA” (Transparência), ícone
“ORGANIZAÇÕES SOCIAIS” (Gestão Compartilhada).

Maiores informações e esclarecimentos de dúvidas a respeito deste Edital poderão ser obtidas e
dirimidas no endereço da Secretaria Municipal de Saúde, situada na Rua Quinze de novembro, nº
195, 5º andar, Centro, Santos-SP, telefone (13) 3201-5617, das  10  às  17 horas, ou pelo e-mail:
gabinete-sms@santos.sp.gov.br, em até 2 (dois) dias úteis antes da data da sessão de recebimento
e abertura dos envelopes.

Santos, 03 de junho de 2016.

COMISSÃO ESPECIAL DE SELEÇÃO
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2016.
PROCESSO Nº 117.938/2015- 72

SELEÇÃO DE ORGANIZAÇÃO SOCIAL PARA A CELEBRAÇÃO DE CONTRATO DE GESTÃO
PARA O GERENCIAMENTO, OPERACIONALIZAÇÃO E EXECUÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS
DO COMPLEXO HOSPITALAR DOS ESTIVADORES, DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
UNIDADE REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

O MUNICÍPIO DE SANTOS, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, torna público que se acha
aberto perante a COMISSÃO ESPECIAL DE SELEÇÃO, situada na Rua Quinze de Novembro, nº
195, 5º andar, Centro, Santos-SP, o presente EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2016,
com fundamento na Lei Municipal nº 2.947, de 17 de dezembro de 2013, alterada pela Lei Municipal
nº 3.078, de 12 de dezembro de 2014 e no Decreto Municipal nº 6.749, de 10 de abril de 2014,
alterado  pelo  Decreto  Municipal  nº  7.044,  de  11  de  fevereiro  de  2015,  para  a  seleção  de
Organização  Social,  visando  à  celebração  de  Contrato  de  Gestão  para  o  gerenciamento,
operacionalização  e  execução  das  ações  e  serviços  do  COMPLEXO  HOSPITALAR  DOS
ESTIVADORES,  da  Secretaria  Municipal  de  Saúde,  conforme especificações  constantes  deste
Edital.
Aplica-se, no que couber, ao presente EDITAL a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e
suas alterações.

1. DO OBJETO

1.1. O presente edital tem por objeto a seleção de Organização Social para celebração de Contrato
de  Gestão  para  o  gerenciamento,  operacionalização  e  execução  das  ações  e  serviços  do
COMPLEXO HOSPITALAR DOS ESTIVADORES, da Secretaria Municipal de Saúde, situado na
Avenida Conselheiro Nébias, n° 401 – Encruzilhada – Santos/SP.

1.1.1. As especificações dos serviços e atividades a serem realizadas estão descritas no ANEXO I
(Especificação dos Serviços e Atividades).

1.1.2.  As  instalações,  bem  como  os  materiais  e  equipamentos  estão  discriminados,
respectivamente,  no ANEXO II  (Estrutura Física da Unidade) e no ANEXO III  (Equipamentos e
Mobiliários a serem disponibilizados pela Organização Social).

1.1.3. O conjunto de indicadores está descrito no ANEXO V (Sistema de Transferência de Recursos
e Parâmetros de Indicadores de Desempenho).

1.1.4.  Na execução do contrato  de gestão serão utilizados profissionais  correlatos e auxiliares
necessários ao atendimento ao público, a fim de realizar atendimentos referentes aos programas
assistenciais de atenção integral à saúde da mulher e do recém-nascido e de cuidados clínicos e
cirúrgicos a crianças, adultos jovens e idosos. 

1.2. Maiores informações e esclarecimentos de dúvidas de interpretação deste Edital poderão ser
obtidas e dirimidas junto à Secretaria Municipal de Saúde, situada na Rua Quinze de novembro, nº
195,  5º  andar,  Centro,  Santos-SP,  telefone  (13)  3201-5617,  ou  pelo  e-mail:  gabinete-
sms@santos.sp.gov.br, das  10 às  17 horas, no prazo de até 2 (dois) dias úteis antes da data da
sessão de recebimento e abertura dos envelopes.

1.3. Caberá ao Presidente da Comissão Especial de Seleção responder às impugnações e pedidos
de esclarecimentos formulados pelos potenciais participantes antes da realização da sessão, com o
encaminhamento de cópia da resposta para todas as interessadas.

2



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS
Estância Balneária

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

1.4. Decairá do direito de impugnar o Edital o participante que não o fizer até o segundo dia útil que
anteceder a data de recebimento e de abertura dos envelopes referentes ao presente Processo
Público de Seleção, sendo que impugnações posteriores a estas datas não terão efeito de recurso.

1.4.1. Eventuais impugnações ao Edital deverão, necessariamente, ser protocoladas na Secretaria
Municipal de Saúde, situada na Rua Quinze de novembro, nº 195, 5º andar, Centro, Santos-SP
(Gabinete do Secretário Municipal de Saúde), das 10 às 17 horas, em até 2 (dois) dias úteis antes
da data da sessão de recebimento e abertura dos envelopes.

1.5. Este Edital e seus ANEXOS serão disponibilizados no sítio http: //www.santos.sp.gov.br, página
“CIDADE  ABERTA”  (Transparência),  ícone  “ORGANIZAÇÕES  SOCIAIS”  (Gestão
Compartilhada),  bem como na sede da Secretaria Municipal de Saúde, no endereço descrito no
subitem 1.2.

2. DA MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE (ARTIGOS 23, II E § 1º, E 24 DO DECRETO
MUNICIPAL Nº 6.749, DE 10 DE ABRIL DE 2014)

2.1.  Até  o  17/06/2016,  às  17  horas,  as  Organizações  Sociais  qualificadas  deverão manifestar
expressamente seu interesse em participar da presente seleção, por meio de requerimento escrito,
dirigido à Comissão Especial de Seleção, no endereço supramencionado.

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

3.1. Somente poderão participar  da presente seleção,  as Organizações Sociais  que já estejam
assim qualificadas pelo Município de Santos, na área da Saúde, na data da publicação do aviso de
edital de chamamento público.

3.2. Não será admitida a participação de Organizações Sociais que estejam suspensas do direito
de licitar, no prazo e nas condições do impedimento e as declaradas inidôneas, pela Administração
Direta ou Indireta, inclusive Fundações, nos níveis federal, estadual ou municipal.

3.3.  Não será permitida a participação de mais de uma instituição sob o controle de um mesmo
grupo de pessoas físicas ou jurídicas, observando-se, ainda, o que dispõe a Lei nº 2.947, de 17 de
dezembro de 2013 e seu decreto regulamentador.

3.4. As Organizações Sociais deverão ter pleno conhecimento dos termos deste Edital e de seus
ANEXOS,  das  condições  gerais  e  particulares  do  objeto  da  presente  seleção  e  da  forma de
execução do contrato de gestão,  devendo verificar  as condições atuais e saber  das condições
futuras previstas, não podendo invocar o desconhecimento como elemento impeditivo da correta
formulação  da  sua  proposta  ou  do  integral  cumprimento  do  contrato,  não  sendo  aceitas
reivindicações posteriores sob quaisquer alegações.

4. DO CREDENCIAMENTO

4.1. A Organização Social poderá promover a indicação e o credenciamento de seu representante
na presente seleção, com a respectiva qualificação, mencionando que lhe são conferidos, por ela,
amplos  poderes  para  tanto,  inclusive  para  receber  intimações  e,  eventualmente,  desistir  de
recursos. Em se tratando de representante legal da Organização Social deverá ser apresentada
cópia do ato constitutivo, indicando tal condição.

4.2. Os documentos de credenciamento serão examinados pela Comissão Especial de Seleção
antes da abertura dos envelopes contendo a documentação referente à Habilitação.
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4.3.  A não apresentação ou incorreção do documento de credenciamento não será  motivo de
inabilitação da Organização Social,  mas impedirá o representante de se manifestar e responder
pela mesma nas sessões públicas.

4.4.  Os  documentos  de  credenciamento  serão  retidos  pela  Comissão  Especial  de  Seleção  e
juntados ao processo de seleção.

5.  DO DIA, HORÁRIO E LOCAL DE ENTREGA DE ENVELOPES:

5.1.  As  Organizações  Sociais  interessadas  deverão  protocolizar  até  às  10  horas,  do  dia
04/07/2016, junto à Comissão Especial de Seleção, no endereço supramencionado (Rua Quinze de
novembro, nº 195, 5º andar, Centro, Santos-SP - Secretaria Municipal de Saúde), os Envelopes nº
01  e  02,  respectivamente,  de  HABILITAÇÃO  e  PROPOSTA TÉCNICA, distintos,  fechados  e
indevassáveis, contendo, as partes externas e frontais, os seguintes dizeres:

ENVELOPE Nº. 01 – HABILITAÇÃO
NOME DA ORGANIZAÇÃO SOCIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS - ESTÂNCIA BALNEÁRIA
COMISSÃO MUNICIPAL DE SELEÇÃO 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº01/2016
PROCESSO Nº 117.938/2015- 72

DATA DE ABERTURA: 04/07/2016 às 10 horas

ENVELOPE Nº. 02 – PROPOSTA TÉCNICA 
NOME DA ORGANIZAÇÃO SOCIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS - ESTÂNCIA BALNEÁRIA
COMISSÃO MUNICIPAL DE SELEÇÃO 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2016
PROCESSO Nº 117.938/2015- 72

DATA DE ABERTURA: 04/07/2016 às 10 horas

5.2.  Ficará impedida de participar da presente seleção,  a Organização Social  que entregar  os
envelopes após a data e o horário estabelecidos no item 5.1 deste edital.

6. DO ENVELOPE Nº 01 - HABILITAÇÃO
 

6.1. No Envelope nº 01 deverão estar contidos os seguintes documentos, sob pena de inabilitação:

I – comprovação da qualificação como organização social pelo Município de Santos, conferida por
decreto do Prefeito Municipal;
II – cópia das atas da última eleição do Conselho de Administração e sua diretoria, devidamente
registradas;
III  –  comprovante  de  inscrição  do  ato  constitutivo  ou  estatuto,  no  caso  de  sociedades  civis,
acompanhado de prova de composição da diretoria em exercício;
IV – cópia do balanço social e patrimonial atualizado;
V – prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ/MF;
VI – certidões de regularidade fiscal da entidade junto às Fazendas Públicas da União, do Estado e
do Município sede, bem como ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
VII – declaração de idoneidade;
VIII – declaração, firmada pelo representante legal, de que a entidade não se encontra impedida de
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transacionar com a Administração Pública ou qualquer de seus órgãos descentralizados, a qualquer
título;
IX  –  comprovação  da  inexistência  de  débitos  perante  à  Justiça  do  Trabalho,  mediante  a
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;
X – declaração de que não possui  em seu quadro  de pessoal  empregado com menos de 18
(dezoito) anos de idade em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos de
idade em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso V do artigo 27 da
Lei nº 8666/93;
XI  –  atestado  de  vistoria,  conforme  modelo  constante  do  ANEXO  VIII, emitido  por  servidor
designado pela Secretaria Municipal de Saúde, comprobatório de inspeção pela Organização Social
do local onde será executado o contrato de gestão, que poderá ser realizada a partir da publicação
do presente edital, mediante agendamento pelo telefone (13) 3201-5617, de segunda a sexta-feira,
das 10h às 17 horas. 

6.2. No caso de isenção ou não incidência de Tributos, a Organização Social deverá apresentar
documento(s) comprobatório(s) da situação.

6.3. Não serão aceitos documentos com validade vencida ou em forma de protocolo.

6.4. Nos documentos em que não houver prazo de validade assinalado, a Comissão considerará
válidos  os  emitidos  até  90  (noventa)  dias  corridos,  antes  da data  de abertura  deste  processo
público de seleção.

6.5. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer
processo de cópia autenticada por tabelião de notas ou por funcionário da unidade que realiza o
chamamento público, ou publicação em órgão de imprensa oficial.

7 - DO ENVELOPE Nº 02 – PROPOSTA TÉCNICA

7.1. O Envelope nº 02 deverá conter a proposta técnica, conforme definido no ANEXO VI – Roteiro
para Elaboração da Proposta Técnica (Plano de Trabalho), em papel timbrado da entidade, em uma
via, sem rasuras, emendas ou entrelinhas, devidamente datada e assinada, contendo:

I- Especificação da proposta de gerenciamento e execução das atividades e serviços de saúde que
serão desenvolvidos na unidade, levando em consideração a especificação contida no ANEXO I;

II-  Definição  de  metas  quantitativas,  qualitativas,  operacionais,  indicativas  de  melhorias  da
eficiência e qualidade do serviço, no tocante aos aspectos econômico, operacional e administrativo,
bem como os respectivos prazos e cronograma de execução.

III – Detalhamento do valor orçado para implantação da referida proposta, com a indicação dos
meios e os recursos orçamentários necessários à prestação dos serviços objeto do contrato de
gestão a ser firmado;

IV – Definição de indicadores para avaliação do desempenho e de qualidade na prestação dos
serviços;

V - Indicação do prazo de validade da proposta, igual a 60 (sessenta) dias corridos, contados da
data da entrega da proposta.

7.2. Não será aceita proposta técnica entregue em disquete, CD ou DVD, pen drive ou outro meio
digital.

7.3. É  obrigatória  a  utilização  e  o  preenchimento  do modelo  de formulário  apresentado  como
ANEXO VI  -  Roteiro  para  Elaboração  da  Proposta  Técnica  (Plano  de Trabalho),  sob pena  de
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desclassificação da Proposta.

7.4. A Organização Social, desde já, fica ciente de que, ocorrendo eventual cessão de servidores
municipais para a execução do Contrato de Gestão, será procedido o correspondente abatimento
no  repasse  mensal  de  acordo  com  os  valores  da  tabela  de  referência  definida  quando  da
celebração do Contrato de Gestão, nos termos dos art. 31 e 32 do Decreto nº 6.749, de 10 de abril
de 2014. 

8 – DO JULGAMENTO

8.1. Na data e horário descritos no item 5, a Comissão dará início aos trabalhos, em ato público,
procedendo a abertura dos Envelopes nº 01 para análise da documentação. A seguir, em sendo
possível realizar a declaração de julgamento da fase de habilitação e, em não havendo recurso por
parte das Organizações Sociais, mediante declaração da desistência que deverá constar na ata,
serão abertos os Envelopes nº 02.

8.2. As Propostas serão analisadas e pontuadas pela Comissão Especial de Seleção conforme os
parâmetros e critérios abaixo:

8.2.1. Quadro de Pontuação

Critério Pontuação
1. Atividade Pontos
1.1. Organização e gestão da unidade hospitalar 16 pontos
1.2. Incremento da Atividade (plano de trabalho para implantação e 
operação das fases) 16 pontos

2. Ações voltadas à qualidade Pontos
2.1. Qualidade Objetiva: Gestão da Clínica e Comissões Hospitalares 10 pontos
2.2. Qualidade Subjetiva: Instrumentos de satisfação do usuário 06 pontos
3. Qualificação técnica Pontos
3.1. Experiência em Atenção Hospitalar 18 pontos
3.2. Experiência com o desenvolvimento de atividades de ensino, nas 
modalidades de graduação e pós-graduação, em ambiente hospitalar 04 pontos

4. Preço Pontos
Valor da proposta 30 pontos

Total 100 pontos

8.2.2. Critérios e Parâmetros
1. Atividade
1.1. Organização e gestão da unidade hospitalar:  Avalia a adequação da
proposta  de  organização  dos  serviços  e  execução  das  atividades  à
capacidade operacional  da  Unidade.  Demonstra  potencialidade  quanto  à
organização, quando atende a processo sistematizado capaz de produzir
resultado  dentro  de  um  contexto  de  produção  de  serviços,  baseado  na
implantação  de  fluxos,  da  gestão  e  processos  de  trabalho:  pontuar  4
(quatro) pontos por política organizacional, limitado a 16 (dezesseis)
pontos.
1.2. Incremento (plano de trabalho para implantação e operação das fases):
Avalia  o  plano  de  implementação  e  execução  das  atividades  e  serviços
mínimos  e  complementares  propostos:  pontuar  4  (quatro)  pontos  por
incremento  apresentado  por  fase  de  implantação,  limitado  a  16
(dezesseis) pontos

6



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS
Estância Balneária

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

2. Ações voltadas à qualidade
2.1. Qualidade Objetiva: Proposta mínima de organização para implantação
de  práticas  de  gestão  da  clínica,  na  forma  de  gestão  de  leitos  e  de
regulação interna,  bem como de constituição de comissões  hospitalares:
pontuar 1 (um) ponto por prática de gestão da clínica e por comissão
propostas, limitadas a 10 (dez) pontos. 
2.2. Qualidade Subjetiva: Proposta de criação de instrumento para avaliação
da  satisfação  do  usuário:  pontuar  2  (dois)  pontos  por  instrumento,
limitado a 6 (seis) pontos.

 
3. Qualificação técnica
3.1. Experiência anterior em gerência de serviços de  atenção hospitalar,
gestão  clínica,  segurança  do  paciente  por  meio  de  gestão  de  riscos  e
processos,  organização  e  gestão  de  serviços  em  unidades  críticas  e
semicríticas, de médio e grande porte, de acordo com a Política Nacional de
Atenção Hospitalar normatizada pelo Ministério da Saúde: pontuar 2 (dois)
pontos  por  ano  de  experiência  comprovada, limitada  a  18  (dezoito)
pontos.  Será  avaliada  a  capacidade  gerencial  demonstrada  por
experiências  anteriores  bem  sucedidas,  habilidade  na  execução  das
atividades,  meio  de  suporte  para  a  efetivação  das  atividades  finalísticas
assistenciais,  com  profissionais  habilitados,  na  busca  de  melhor
desempenho nas referidas atividades. 
3.2. Experiência anterior com atividades de ensino em ambiente hospitalar,
dedicadas a graduandos e pós-graduandos das áreas da saúde: pontuar 1
(um) ponto por ano de experiência comprovada, limitada a 4 pontos.

4. Preço
Valor  da  menor  proposta  válida  apresentada.  Será  considerado  para
aferição o custo global:  pontuar 10 (dez) pontos 1% a 1,9% de redução
do valor estimado; 15 (quinze) pontos 2,0% a 2,9% de redução do valor
estimado;  20  (vinte)  pontos  de  3,0%  a  3,9%  de  redução  do  valor
estimado;  25 (vinte e cinco)  pontos 4,0 a 4,9% de redução do valor
estimado; 30 (trinta) pontos igual ou acima de 5% de redução do valor
estimado.

8.3.  A Comissão Especial de Seleção desclassificará as Propostas:
I - que não atenderem, no todo ou em parte, às disposições deste Edital;
II - com preço excessivo, consideradas como tais as que excederem o valor do orçamento estimado
no item 12 do presente Edital;
III - que não contemplem o pleno funcionamento de serviço de maternidade (pronto atendimento
obstétrico, alojamento conjunto e terapia intensiva neonatal) e de serviço de cuidados a pacientes
agudos (internação e terapia intensiva) referentes a fase 1 (um) (ANEXO I),  em até 180 (cento e
oitenta) dias, a contar do término da fase de implantação;
IV - com pontuação total inferior a 54 pontos.

8.3.1. A proponente deverá demonstrar a viabilidade do valor da proposta ofertada, por meio de
documentação que comprove serem os custos coerentes com o mercado e compatíveis com o
perfil assistencial do Complexo Hospitalar dos Estivadores, observando o disposto no inciso III do
subitem 7.1 deste Edital.

8.4. Será considerada vencedora do processo público de seleção a Organização Social que obtiver
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a maior pontuação no julgamento da Proposta Técnica, atendidas todas as condições e exigências
do edital de chamamento público.

8.5.  Ocorrendo  a  hipótese  de  igualdade  de  pontuação  entre  mais  de  uma  Proposta  para  a
prestação dos serviços objeto do presente edital, a seleção da entidade vencedora será aquela que
apresentar  o  maior  tempo  de  experiência  anterior  em  atenção  hospitalar,  gestão  clínica,
segurança do paciente por meio de gestão de riscos e processos, organização e gestão de serviços
em unidades críticas e semicríticas, de médio e grande porte, de acordo com a Política Nacional de
Atenção  Hospitalar  normatizada  pelo  Ministério  da  Saúde,  correspondente  ao  critério  3.1
Qualificação Técnica, constante do subitem 8.2.2

8.5.1. Persistindo o empate, considerar-se-á vencedora a Organização Social que tiver obtido maior
pontuação no critério 2.1 Ações voltadas à Qualidade Objetiva, constante do subitem 8.2.2.

8.5.2. Não sendo resolvido o desempate pelos dois critérios anteriores, será declarada vencedora a
Organização Social que apresentar o menor preço. 

8.6. No caso de os critérios estabelecidos nos itens anteriores não serem suficientes para dirimir a
situação de empate, o desempate dar-se-á através de sorteio, promovido em ato público.

8.7. Caso seja necessário, a sessão de julgamento das propostas técnicas poderá ser suspensa,
a fim de que seja possível sua análise pelos membros da Comissão Especial de Seleção.

8.8.  Da sessão lavrar-se-á ata circunstanciada, que será rubricada e assinada pelos membros da
Comissão Especial de Seleção e pelos representantes das Organizações Sociais participantes do
Processo Público de Seleção que estiverem presentes ao ato.

8.9. O resultado do julgamento final será divulgado no Diário Oficial do Município.

9. DOS RECURSOS

9.1. Das decisões da Comissão Especial de Seleção caberá recurso, a ser interposto no prazo de 5
(cinco) dias, contados da data da publicação do despacho recorrido no Diário Oficial do Município, a
ser protocolizado na Secretaria Municipal de Saúde, situada na Rua Quinze de novembro, nº 195,
5º andar, Centro, Santos-SP, de segunda a sexta-feira, das 10 às 17 horas (dias úteis).

9.2.  Da  interposição  de  recurso  em face  do  julgamento  das  propostas  pela  Comissão  caberá
impugnação pelas demais organizações sociais participantes, no prazo de 5 (cinco) dias, contados
da data da comunicação da interposição do recurso.

9.3.  O recurso e,  se for  o caso,  as impugnações,  serão recebidos pela Comissão Especial  de
Seleção, que poderá reconsiderar a decisão, no prazo de 3 (três) dias.

9.4.  Se não reconsiderar a decisão recorrida,  a Comissão Especial  de Seleção encaminhará o
recurso e, se for o caso, as impugnações, à Comissão Municipal de Publicização, para decisão
fundamentada e irrecorrível, a ser proferida no prazo de 10 (dez) dias.

93.5. Eventual acolhimento do recurso importará apenas a invalidação dos atos não suscetíveis de
aproveitamento.

10. DA HOMOLOGAÇÃO, ADJUDICAÇÃO E CONTRATAÇÃO
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10.1. Decorrido o prazo de que trata o Capítulo anterior sem a interposição de recursos, ou após o
julgamento  destes,  o  resultado  do  Chamamento  Público  será  homologado  pelo  Presidente  da
Comissão Municipal de Publicização, adjudicando o seu objeto à Organização Social vencedora.

10.2. Ato contínuo, o Presidente da Comissão Municipal de Publicização constituirá Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização.

10.2.1. Concluída a elaboração, a minuta de contrato de gestão será submetida à aprovação da
Comissão Municipal de Publicização.

10.2.2. A organização social será convocada para a assinatura do Contrato de Gestão, no prazo de
48 (quarenta e oito) horas, a contar da data do recebimento da convocação.

10.2.3. O contrato de gestão será celebrado com prazo de vigência de 5 (cinco) anos, a contar da
data da sua assinatura. 

10.3. Havendo recusa em assinar o Contrato de Gestão, no prazo acima fixado, poderá a Comissão
Especial de Seleção, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas, convocar as demais
organizações  sociais  participantes,  observada  a  ordem  de  classificação,  para  os  demais  atos
voltados à sua declaração de vencedora da seleção.

10.3.1.  Na  hipótese de  ocorrer  recusa  em assinar  o  Contrato  de  Gestão  poderá  a  Comissão
Especial de Seleção aplicar as penalidades dispostas nos subitens 14.1 e 14.2, III deste Edital.

10.4. Firmado o contrato de gestão ou aditamento, a Secretaria Municipal de Saúde providenciará:
I – a publicação de seu extrato no Diário Oficial do Município;
II – a divulgação do instrumento, na íntegra, no Portal da Transparência do Município.

10.5.  A Organização  Social  fará  publicar,  no  prazo  máximo  de  90  (noventa)  dias,  contado  da
assinatura do contrato de gestão, regulamento próprio contendo os procedimentos que adotará para
a contratação de obras e serviços, bem como para as compras com emprego de recursos oriundos
do Poder Público.

10.6. A Organização Social será responsável, na forma do Contrato de Gestão, pela qualidade dos
serviços  executados  e  dos  insumos  e  equipamentos  empregados,  em  conformidade  com  as
especificações dos ANEXOS I, III e VII.

10.7. A Organização Social será também responsável, na forma do Contrato de Gestão, por todos
os ônus, encargos e obrigações comerciais, fiscais, tributárias, previdenciárias e trabalhistas, por
todas  as  despesas  decorrentes  de eventuais  trabalhos  extraordinários  e  noturnos  advindos do
cumprimento do contrato firmado com a CONTRATADA na execução e manutenção dos serviços de
atendimento ao público em geral, e por todos os danos e prejuízos que, a qualquer título, causar a
terceiros, em especial concessionários de serviços públicos, em virtude da execução dos serviços a
seu encargo, respondendo por si e por seus sucessores.

10.8.  A execução do contrato de gestão será acompanhada e fiscalizada pela Secretaria Municipal
de Saúde, com auxílio de Comissão de Acompanhamento e Fiscalização. 

11. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

11.1. Os  recursos  necessários  à  contratação  correrão  à  conta  das  seguintes  dotações
orçamentárias: 15.10.10.302.0058.2.554.3.3.90.39.00 e 15.10.10.302.0058.2.554.4.4.50.52.00.
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11.2. O demonstrativo contendo a estipulação dos critérios para o repasse encontra-se no ANEXO
V.

12. DO VALOR ANUAL DO CONTRATO DE GESTÃO

12.1.  O valor  estimado anual (referente ao primeiro período de 12 meses) previsto está fixado
conforme abaixo: 

• Valor global para 12 (doze) meses: até  R$ 68.178.500,00 (sessenta e oito milhões, cento e
setenta e oito mil e quinhentos reais).

• Valor limite máximo para 2016: até  R$ 27.110.000,00 (vinte e sete milhões, cento e dez mil
reais). 

12.2. Os valores  acima apontados  referem-se ao investimento  e  ao  custeio  das atividades de
gerenciamento,  operacionalização e execução das ações e serviços de saúde do COMPLEXO
HOSPITALAR DOS ESTIVADORES, conforme detalhado no ANEXO XVI.

12.3.  Os recursos  de investimento  para  a  disponibilização  dos  equipamentos  mencionados na
relação do ANEXO III, deste edital, encontram-se incluídos nos valores de que trata o subitem 12.1
e serão repassados à Organização Social pelo município. 

12.4. Ao final de cada exercício financeiro será estabelecido, mediante a celebração de Termos de
Rerratificação  ao  presente  Contrato,  o  valor  dos  recursos  financeiros  que  será  repassado  à
Contratada nos exercícios seguintes, valor esse a ser definido considerando as metas propostas,
em relação à atividade assistencial  que será desenvolvida no COMPLEXO HOSPITALAR DOS
ESTIVADORES, para cada exercício e, correrá por conta dos recursos consignados nas respectivas
leis orçamentárias, dos exercícios subsequentes. 

13. DO REPASSE E PRESTAÇÃO DE CONTAS

13.1.  Os  valores  dos  pagamentos,  fixos  e  variáveis,  o  número  de  parcelas  e  as  respectivas
condições, serão definidos nos termos do ANEXO V, parte integrante deste Edital.

13.2.  Os recursos repassados deverão ser depositados em conta especialmente aberta para a
execução do contrato de gestão, em instituição financeira oficial indicada pelo Município, em nome
da entidade, observado o disposto no ANEXO XIII.

13.2.1. Os recursos pagos à Entidade, enquanto não utilizados, deverão ser por esta aplicados em
caderneta de poupança se a previsão de seu uso for igual ou superior a 1 (um) mês, ou em fundo
de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreado em dívida publica,
quando a sua utilização verificar-se a prazos menores do que 1 (um) mês, eximindo o município
dos riscos assumidos nestas aplicações.
 
13.2.2. Os rendimentos das aplicações financeiras devem ser aplicados, exclusivamente, no objeto
do Contrato de Gestão.   

13.3. A instituição contratada deverá apresentar, até o 30º (trigésimo) dia de cada mês, a prestação
de contas do mês anterior com as despesas efetuadas, o pagamento do pessoal contratado e os
recolhimentos das obrigações previdenciárias,  trabalhistas,  tributárias e fiscais e tudo mais que
estiver indicado no ANEXO I deste Edital.

13.4.  A prestação de contas anual deverá ser apresentada até o dia 30 de janeiro do exercício
subsequente, inclusive com a comprovação de recolhimento ao Tesouro Municipal de eventuais
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saldos financeiros na ocasião, sob pena de instauração imediata de tomada de contas.

13.5.  A prestação de contas final deverá ser apresentada até 30 (trinta) dias após o término do
respectivo Contrato de Gestão, inclusive com a comprovação de recolhimento ao Tesouro Municipal
de  eventuais  saldos  financeiros  na  ocasião,  sob  pena  de  instauração  imediata  de  tomada de
contas.

13.6. Os recursos recebidos pela entidade e não utilizados deverão ser devolvidos devidamente
corrigidos.

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1.  A Organização Social que, convocada para a assinatura do Contrato de Gestão, deixar de
fazê-lo no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da data do recebimento da convocação,
decairá do direito à referida contratação.

14.2. Garantida a defesa prévia, a inexecução total ou parcial do contrato de gestão, assim como a
execução irregular, sujeitará a Organização Social, sem prejuízo da revogação unilateral do ajuste,
às seguintes penalidades:

I - advertência;
II - multa;
III - suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Santos por
período  não  superior  a  2  (dois)  anos  e,  se  for  o  caso,  descredenciamento  no  Cadastro  de
Fornecedores,  pelo  prazo  de  até  5  (cinco)  anos  ou  enquanto  perdurarem  os  motivos
determinantes da punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação;
IV - declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem  os  motivos  determinantes  da  punição  ou  até  que  seja  promovida  a  reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

14.2.1. A advertência poderá ser aplicada quando ocorrer:

I - descumprimento das obrigações que não acarretem prejuízos para à Prefeitura;
II - execução insatisfatória ou pequenos transtornos ao desenvolvimento da atividade desde que
sua  gravidade  não  recomende  a  aplicação  da  suspensão  temporária  ou  declaração  de
inidoneidade.

14.2.2. A suspensão temporária será aplicada quando ocorrer:
I - apresentação de documentos falsos ou falsificados;
II - reincidência de execução insatisfatória do ajuste;
III - reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa;
IV - irregularidades que ensejam a rescisão unilateral do contrato de gestão;
V - condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
VI - prática de atos ilícitos visando prejudicar o contrato de gestão; 
VII - prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a Organização Social idoneidade para
contratar com o Município de Santos. 

14.2.3.  A declaração de inidoneidade  poderá  ser  proposta  ao Secretário  Municipal  de  Saúde
quando constatada a má fé, ação maliciosa e premeditada em prejuízo da Organização Social,
evidência de atuação com interesses escusos ou reincidência de faltas que acarretem prejuízo à
Prefeitura ou aplicações sucessivas de outras penalidades.

14.2.4. A Prefeitura poderá aplicar à Organização Social penalidade de multa, cujas condições e
respectivos percentuais estarão especificados no Contrato de Gestão. 

14.3. Caso julgadas devidas as multas, após garantido à Organização Social o direito de defesa, os
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valores correspondentes serão abatidos ao valor mensal ajustado.

14.3.4. As multas são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras, sendo possível
a aplicação de multas cumulativamente às demais penalidades previstas nos incisos III e IV do
subitem 14.2 deste Edital.

15. DO FORO

15.1.  É competente o foro do Município de Santos para dirimir  quaisquer questões, dúvidas ou
demandas referentes à execução do objeto deste processo seletivo e adjudicação dele decorrente.

16.  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

16.1. À Organização Social caberá inteira responsabilidade por todos os encargos e despesas com
salários  de  empregados,  pelo  fornecimento  de  uniformes  e  dos  equipamentos  de  proteção
individuais previstos pela legislação trabalhista vigente, bem como pelos acidentes que possam vir
a ser  vítimas seus  empregados,  quando em serviço e por  tudo assegurado nas  leis  sociais  e
trabalhistas, ficando responsável, outrossim, por quaisquer danos ou prejuízos causados a terceiros
ou ao Patrimônio Municipal por seus empregados.

16.2. Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído o do vencimento. Os prazos
somente se iniciam e vencem em dias de expediente normal na Prefeitura de Santos.
 
16.3. Integram o presente Edital todas as instruções, observações e restrições contidas nos seus
ANEXOS:
ANEXO I - Especificação dos Serviços e Atividades. 
ANEXO II – Estrutura Física da Unidade.
ANEXO III – Equipamentos e Mobiliários a serem disponibilizados pela Organização Social.
ANEXO IV – Equipamentos e Mobiliários a serem disponibilizados pela Prefeitura Municipal  de
Santos.
ANEXO V - Sistema de transferência de recursos e parâmetros de indicadores de desempenho. 
ANEXO VI – Roteiro para elaboração da proposta técnica (Plano de Trabalho).
ANEXO VII – Medicamentos a serem dispensados aos usuários.
ANEXO VIII – Atestado de Vistoria Técnica.
ANEXO IX – Atos da Comissão Municipal de Publicização, publicados em 28 de dezembro de 2015,
que aprova a composição da Comissão Especial de Seleção, e em 19 de maio de 2016, que altera
a composição da Comissão Especial de Seleção.
ANEXO X – Minuta de Termo de Permissão de Uso – Bens Móveis.
ANEXO XI – Minuta de Termo de Cessão de Uso de Bem Imóvel.
ANEXO XII –Minuta de Termo de Cessão de Servidores.
ANEXO XIII – Execução Orçamentária e Prestação de Contas.
ANEXO XIV - Lei Municipal nº 2.947, de 17 de dezembro de 2013, alterada pela Lei Municipal nº
3.078, de 12 de dezembro de 2014.
ANEXO XV - Decreto Municipal nº 6.749, de 10 de abril de 2014, alterado pelo Decreto nº 7.044, de
11 de fevereiro de 2015.
ANEXO XVI – Demonstrativo de custos estimados.

Santos, 03 de junho de 2016.

Presidente da Comissão Especial de Seleção
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ANEXO I - ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E ATIVIDADES

1. DA UNIDADE E DOS SERVIÇOS PRESTADOS

A nova unidade hospitalar está localizada na  Avenida Conselheiro Nébias, nº 401, Encruzilhada,
Santos - SP, com área aproximada de 11.500 m2, conforme descrito no ANEXO II e se encontra em
conformidade com as diretrizes das Políticas Nacionais de Atenção Hospitalar,  de Hospitais de
Ensino, de Atenção à Urgência e Emergência e de Atenção Materno Infantil, todas expressas pelas
Portarias Ministeriais nº 3.390, de 30 de dezembro de 2013; nº 285 (interministerial MEC/MS), de
24 de março de 2015; nº 1.600, de 07 de julho de 2011; nº 1.459, de 24 de junho de 2011 e nº
2.351, de 05 de outubro de 2011.

Caracteriza-se como um serviço hospitalar, cuja vocação assistencial está concentrada na atenção
à saúde em média complexidade, destinada aos cuidados integrais à saúde da mulher e do recém-
nascido, bem como aos cuidados agudos de caráter clínico e/ou cirúrgico destinados a criança,
adulto  e  idoso,  dispondo  atendimento  em  urgências/emergências,  atendendo  a  demanda
espontânea de pronto atendimento obstétrico. 

1.1 CARACTERÍSTICAS DOS SERVIÇOS ASSISTENCIAIS

A CONTRATADA  atenderá com seus recursos humanos e técnicos aos usuários do SUS – Sistema
Único de Saúde oferecendo, segundo o grau de complexidade de sua assistência e sua capacidade
operacional  em média  complexidade  de clínica  médica  e  clínica  cirúrgica,  prioritariamente,  em
vascular, cirurgia geral e ginecológica. E, na assistência em alta complexidade nas unidades de
terapia intensiva adulto e neonatal e leitos de gestação de alto risco, os serviços de saúde que se
enquadrem nas modalidades descritas no item 2.2. deste ANEXO.

1.2. ASSISTÊNCIA HOSPITALAR

A assistência  à  saúde  prestada  em  regime  de  hospitalização  compreenderá  o  conjunto  de
atendimentos oferecidos ao paciente desde a sua admissão no hospital até a alta hospitalar pela
patologia atendida, incluindo-se todos os atendimento e procedimentos necessários para obter ou
complementar o diagnóstico e as terapêuticas necessárias para o tratamento. 

No que tange aos cuidados integrais à saúde da mulher e do recém-nascido o referido serviço
hospitalar  responsabilizar-se-á  por  complementar  e  aprimorar  a  atenção  obstétrica,  neonatal
(atenção às urgências e emergências da gestante, assistência ao parto, ao recém-nascido e ao
puerpério) e ginecológica (cuidado eletivo em saúde da mulher), em consonância com as melhores
práticas de cuidado baseadas em evidências.

No que tange aos cuidados clínicos e/ou cirúrgicos dedicados a criança, adulto jovem e ao idoso, o
referido serviço hospitalar responsabilizar-se-á por complementar ofertas hospitalares em caráter
eletivo, em consonância com as melhores práticas de cuidado baseadas em evidências.

No processo de hospitalização estão incluídos:
•••• Tratamento  das  possíveis  complicações  que  possam  ocorrer  ao  longo  do  processo

assistencial, tanto na fase de tratamento quanto na fase de  recuperação;
•••• Tratamento  concomitante  diferente  daquele  classificado  como  principal  que  motivou  a

internação do paciente e que podem ser  necessário adicionamento  devido  a condições
especiais e/ou outras causas;

•••• Tratamento medicamentoso que seja requerido durante o processo de internação, de acordo
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com a listagem do SUS – RENAME e REMUME;
•••• Procedimentos e cuidados de enfermagem necessários durante o processo de internação;
•••• Alimentação, incluindo nutrição enteral e parenteral;
•••• Assistência por equipe médica especializada, pessoal de enfermagem e pessoal auxiliar; 
•••• Utilização de centro cirúrgico e centro obstétrico e procedimentos de anestesia;
•••• Materiais descartáveis gerais, Equipamentos de Proteção Individual – EPI e demais insumos

necessário para os cuidados de enfermagem e tratamentos;
•••• Diárias de hospitalização em quarto compartilhado ou individual, quando necessário, devido 

a condições especiais do paciente ( as normas que dão direito à presença de 
acompanhante  previstas na legislação que regulamenta o SUS); 

•••• Diárias de UTI – Unidade de Terapia Intensiva;
•••• Sangue e hemoderivados;
•••• Fornecimento de roupas hospitalares necessárias às atividades de assistência direta e de

apoio; 
•••• Procedimentos especiais executados em leitos de gestação de alto risco.

2. DO PLANO DE TRABALHO HOSPITALAR

O Plano de Trabalho Hospitalar norteará os aspectos globais das operações hospitalares inerentes
ao serviço em questão prestando-se a orientar  o desenvolvimento das atividades fundamentais
para seu pleno funcionamento, de acordo com as diretrizes da Prefeitura Municipal de Santos.

2.1 DO CRONOGRAMA DE TRABALHO

Por se tratar de um novo serviço de saúde municipal e dada a complexidade operacional para a
implantação e pleno funcionamento de uma nova unidade hospitalar, tais atividades dar-se-ão em
etapas, a partir de agora denominadas “fases”, como segue:

• Fase de implantação: até 90 (noventa) dias corridos, a partir da assinatura do contrato de
gestão.  

• Fase 1 (um): 180 (cento e oitenta) dias corridos, iniciando-se imediatamente após a fase de
implantação.

• Fase 2 (dois): até 180 (cento e oitenta) dias corridos, a partir do final da fase 1.
• Fase 3 (três): até 180 (cento e oitenta) dias corridos, a partir do final da fase 2. 

FASE DE IMPLANTAÇÃO

a)  Objetivos: dedicada  ao  preparo  final  dos  ambientes  de  cuidado  e  de apoio,  bem como à
aquisição de mobiliários e equipamentos/materiais médicos cirúrgicos descritos conforme  ANEXO
III, com vistas a permitir a plena operação e o sólido planejamento para implantação das fases que
se sucederão no cronograma, e ao acompanhamento da obra e ajustes necessários à adequada
prestação do atendimento.

b) Atividades: 

I. Acompanhar  com  os  órgãos  competentes  da  CONTRATANTE  a  entrega  da  obra  pela
construtora;
II. Providenciar o abastecimento da unidade hospitalar com os materiais: hospitalares (mat./med.),
de enfermagem e administrativos de consumo; a contratação, recepção e treinamento de pessoal; 
III. Providenciar  a  aquisição  dos  mobiliários  e  equipamentos  regrados  no  contrato  de  gestão
previstos para a operacionalização das atividades descritas no item 2.2  deste ANEXO
IV. Instalar  e  realizar  teste  operacional  do  parque de equipamentos  médico-hospitalares  e  de
apoio;
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V.  Fazer o planejamento e preparo do início das atividades de eventuais prestadores de serviço; 
VI.     Providenciar a instalação e teste operacional dos sistemas de informação; teste operacional
das instalações prediais (elétrica, condicionadores de ar, gases medicinais e rede de lógica); 
VII.     Averiguar a conformidade com a legislação vigente para o pleno e seguro funcionamento do
edifício; 
VIII.     Estabelecer  as  relações  de  trabalho  e  definir  seus  processos  com  as  autoridades
regulatórias e sanitárias da gestão municipal do Sistema Único de Saúde (SUS).

c) Duração: 90 (noventa) dias corridos a partir da assinatura do contrato de gestão.  

2.1.1 FASE 1 (UM):

a) Objetivos:  implantar a capacidade instalada da fase (prevista no item 2.2), para os cuidados
integrais à saúde da mulher e do recém-nascido e para os cuidados clínicos e cirúrgicos de adultos
e  idosos,  bem como  as  estruturas  de  apoio  necessárias  para  suportar  as  atividades  fim  dos
respectivos programas assistenciais propostos.

b) Atividades: 
I. Implantar  pronto  atendimento  obstétrico  garantindo-se  práticas  como:  acolhimento  com

classificação  de  risco,  adequada  admissão  e  abordagem  aos  principais  agravos
responsáveis  pelas  urgências  e  emergências  obstétricas,  processo  de  observação  em
obstetrícia  adequado  aos  tempos  de  resposta  preconizados  para  acesso  a  recursos  e
intervenções necessários;

II. Implantar  14  (quatorze)  leitos  de  alojamento  conjunto  e  garantir  práticas  de  cuidado
baseadas em evidências, em alinhamento às preconizadas pela Iniciativa Hospital Amigo da
Criança (IHAC - OMS / UNICEF). 

III. Implantar centro obstétrico com uma sala cirúrgica e três salas de pré-parto, parto e pós-
parto  imediato  (PPP),  com  correspondente  estrutura  de  recuperação  anestésica  em
consonância com a legislação sanitária vigente, com vistas a garantir adequada assistência
cirúrgica a pacientes agudos e eletivos, para adequada assistência ao parto, garantindo-se
práticas  de  cuidado  baseadas  em  evidência  e  em  alinhamento  às  preconizadas  pela
Iniciativa Hospital Amigo da Criança (IHAC - OMS / UNICEF), e 04 leitos para patologia
obstétrica;

IV. Implantar 10 (dez) leitos de unidade de terapia intensiva neonatal e de unidade de cuidados
intermediário  neonatais,  sendo  1  (um)  leito  destinado  para  isolamento,  6  (seis)  de  UTI
neonatal  e  3  (três)  de  cuidados  intermediários,  para  adequada  assistência  ao  recém-
nascido, garantindo-se práticas de cuidado baseadas em evidência e em alinhamento às
normas preconizadas pela Iniciativa Hospital Amigo da Criança (IHAC - OMS / UNICEF).

V. Garantir práticas referentes ao cuidado integral em saúde materno-infantil, como: imunizar o
recém-nascido de acordo com as diretrizes da Política Nacional de Imunização; realizar os
testes  imunobiológicos  do  recém-nascido  relacionados  às  doenças  de  notificação
compulsória,  previstos  na legislação do SUS,  bem como os demais testes de detecção
precoce de agravos, preconizados pelas legislações municipal,  estadual e federal,  como:
teste do pezinho, do olhinho e outros, e garantir as ofertas para o cuidado puerperal antes
da consumação da alta hospitalar do binômio mãe e bebê.

VI. Adotar  providências necessárias  para dar  início ao processo de certificação da unidade
hospitalar pela Iniciativa Hospital Amigo da Criança (IHAC - OMS / UNICEF).

VII. Implantar 50 (cinquenta) leitos de cuidados em clínicas médica e cirúrgica para  adultos
garantindo-se práticas de cuidado baseadas em evidência.

VIII. Implantar 10 (dez) leitos de unidade de terapia intensiva, com os recursos necessários ao
cuidado,  incluindo  hemodiálise  de  urgência,  reservando  um  leito  para  isolamento,
garantindo-se práticas de cuidado baseadas em evidência, para adequada assistência aos
pacientes agudos e graves.
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IX. Implantar todos os serviços de apoio previstos no item 2.2.3 compatível com a estrutura
assistencial da Fase 1 para plena realização dos procedimentos necessários em saúde.

X. Garantir ofertas em medicina diagnóstica nas modalidades de análises clínicas, diagnóstico
por imagem, métodos gráficos, anatomia patológica e medicina nuclear, de acordo com as
necessidades dos usuários do serviço.

XI. Implantar  todas as comissões hospitalares previstas na legislação vigente,  bem como o
serviço de controle de infecção hospitalar  (SCIH)  e o núcleo  de segurança do paciente
(NSP), conforme previsto e regulamentado pelas legislações específicas do SUS, bem como
as municipais.

XII. Implantar serviço de ouvidoria em alinhamento às políticas municipal e nacional de ouvidoria
dos usuários dos serviços do SUS.

XIII. Implantar serviço de arquivo médico e estatística (SAME), com vistas a permitir adequada
guarda do prontuário do paciente, bem como sua análise para fins de aprimoramento da
gestão da informação e de execução do faturamento da produção hospitalar e ambulatorial
autorizada  pelo  SUS,  em  conformidade  com  sistema  informatizado  disponibilizado  pela
Secretaria Municipal de Saúde.

XIV. Estabelecer  plena  integração  dos  novos  serviços  com  as  redes  de  atenção  à  saúde
municipais  e  regionais,  de  acordo  com os  perfis  assistenciais  do  hospital,  de  forma  a
proporcionar estratégias de continuidade do cuidado após a alta.

XV. Realizar planejamento para desenvolver atividades de ensino e pesquisa, nas modalidades
de apoio à graduação, pós-graduação e especialização, nas diversas profissões da área de
saúde, em consonância com a legislação vigente para os hospitais de ensino e mediante
autorização prévia da Prefeitura Municipal de Santos.

XVI. Implantar o NIR e as estratégias em gestão da clínica conforme proposta apresentada no
quadro de pontuação (item 8.2.1)

XVII. Implantar centro cirúrgico com 1 (uma) sala cirúrgica. 

d) Duração:  até  180 (cento  e  oitenta)  dias  corridos,  a  partir  do  final  da  fase  de  implantação,
devendo ser detalhada no Plano Operativo, parte integrante do Contrato de Gestão.

2.1.2 FASE 2 (DOIS)

a) Objetivos:  implantar a capacidade instalada da fase (prevista no item 2.2), para os cuidados
integrais à saúde da mulher e do recém-nascido e para os cuidados clínicos e cirúrgicos de adultos,
bem como as estruturas de apoio necessárias para suportar  as atividades fim dos respectivos
programas assistenciais propostos.

b) Atividades:
I. Complementar a implantação com mais 13 (treze) leitos de alojamento conjunto, e mais 5

(cinco) leitos para patologia obstétrica, totalizando 36 (trinta e seis) leitos e garantir práticas
de cuidado baseadas em evidência, em alinhamento às preconizadas pela Iniciativa Hospital
Amigo da Criança (IHAC - OMS / UNICEF).

II. Complementar a implantação do centro obstétrico com mais uma sala cirúrgica e mais 2
(duas) salas de pré-parto, parto e pós-parto imediato (PPP), totalizando 2 (duas) salas de
CO e 5 (cinco) salas de PPP, com correspondente estrutura de recuperação anestésica em
consonância com a legislação sanitária vigente, com vistas a garantir adequada assistência
cirúrgica a pacientes agudos e eletivos, e para adequada assistência ao parto, garantindo-
se práticas de cuidado baseadas em evidência e em alinhamento às preconizadas pela
Iniciativa Hospital Amigo da Criança (IHAC - OMS / UNICEF).

III. Complementar  a  implantação com mais  10  (dez)  leitos  de  unidade de terapia  intensiva
neonatal  e  de unidade de cuidados intermediário  neonatais,  totalizando 20 (vinte)  leitos,
para adequada assistência ao recém-nascido, garantindo-se práticas de cuidado baseadas
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em evidência e em alinhamento às preconizadas pela Iniciativa Hospital Amigo da Criança
(IHAC - OMS / UNICEF).

IV. Concluir processo de certificação da unidade hospitalar  pela Iniciativa Hospital  Amigo da
Criança (IHAC - OMS / UNICEF).

V. Complementar  a  implantação  com  mais  50  (cinquenta)  leitos  de  cuidados  em  clínicas
médica  e  cirúrgica  para  adultos,  totalizando  100 (cem)  leitos,  garantindo-se  práticas de
cuidado baseadas em evidência.

VI. Complementar  a  implantação com mais  7  (sete)  leitos de  unidade de terapia  intensiva,
totalizando 17 (dezessete) leitos de UTI, garantindo-se práticas de cuidado baseadas em
evidência, para adequada assistência aos pacientes agudos e graves.

VII. Dar continuidade à implantação do  centro cirúrgico com mais 1 (uma) sala cirúrgica, sala de
indução pré-anestésica  e salas  de recuperação pós-anestésica,  em consonância  com a
legislação  sanitária  vigente,  com  vistas  a  garantir  adequada  assistência  cirúrgica  a
pacientes agudos e eletivos.

VIII. Implantar  ambulatório  de  egressos  cirúrgicos,  com  vistas  a  garantir  seguimento  pós-
operatório de curto termo e preparo das estratégias de continuidade e transição de cuidado
junto à rede de atenção à saúde.

IX. Estabelecer  plena  integração  dos  novos  serviços  com  as  redes  de  atenção  à  saúde
municipais  e  regionais,  de  acordo  com os  perfis  assistenciais  do  hospital,  de  forma  a
proporcionar estratégias de continuidade do cuidado após a alta.

X. Desenvolver atividades de ensino e pesquisa, nas modalidades de apoio à graduação, pós-
graduação  lato  senso  e  especialização,  nas  diversas  profissões  da área  de  saúde,  em
consonância com a legislação vigente para os hospitais de ensino e mediante autorização
prévia da Prefeitura Municipal de Santos.

c)  Duração:  Até 180 (cento e oitenta) dias corridos, a partir do final da fase 1(um), devendo ser
detalhada no Plano Operativo, parte integrante do Contrato de Gestão.

2.1.3  FASE 3 (TRÊS)

a)  Objetivos: implantar a capacidade instalada da fase (prevista no  item 2.2), para os cuidados
clínicos e cirúrgicos de adultos jovens e idosos, bem como as estruturas de apoio necessárias para
suportar as atividades fim dos respectivos programas assistenciais propostos.

b) Atividades:
I. Complementar a implantação com Implantar mais 50 (cinquenta) leitos de cuidados em

clínicas  médica  e  cirúrgica  para  adultos,  totalizando  150  (cento  e  cinquenta)  leitos,
garantindo-se práticas de cuidado baseadas em evidência.

II. Complementar a implantação com centro cirúrgico  com mais 2 (duas) salas cirúrgicas,
sala de indução pré-anestésica e salas de recuperação pós-anestésica, em consonância
com a legislação sanitária vigente, com vistas a garantir adequada assistência cirúrgica
a pacientes agudos e eletivos, totalizando 4 (quatro) salas cirúrgicas.

III. Garantir  ofertas  em  medicina  diagnóstica  nas  modalidades  de  análises  clínicas,
diagnóstico por imagem, métodos gráficos, anatomia patológica e medicina nuclear, de
acordo  com  as  necessidades  dos  usuários  do  serviço,  responsabilizando-se  pelos
insumos permanentes e descartáveis necessários para tanto (PCs, impressoras, papéis,
tintas, fitas, agulhas, etc).

IV. Estabelecer plena integração dos novos serviços com as redes de atenção à saúde
municipais  e  regionais,  estabelecendo  rotinas  e  fluxos  em  conjunto  e  por  meio  da
regulação  municipal, de  acordo  com os  perfis  assistenciais  do  hospital,  de  forma a
proporcionar estratégias de continuidade do cuidado após a alta.

V. Desenvolver atividades de ensino e pesquisa, nas modalidades de apoio à graduação,
pós-graduação  e  especialização,  nas  diversas  profissões  da  área  de  saúde,  em
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consonância  com  a  legislação  vigente  para  os  hospitais  de  ensino  e  mediante
autorização prévia da Prefeitura Municipal de Santos.

c) Duração: até 180 (cento e oitenta) dias corridos, a partir do final da fase 2 (dois), devendo ser
detalhada no Plano Operativo, parte integrante do Contrato de Gestão.

Observação:  A capacidade instalada descrita  neste edital  nas fases  de implantação,  1,  2 e  3
deverá  estar  disponibilizada  pela  contratada,  integralmente,  para  o  início  das  atividades
assistenciais e de produção contratualizadas regradas no ambiente do Contrato de Gestão.

2.2 DAS CAPACIDADES INSTALADAS E DE PRODUÇÃO

Em consonância com a implantação da unidade hospitalar por fases, suas capacidades instaladas
e de produção apresentarão variações a medida que se prospere de uma fase para a seguinte.

Desta forma será especificada a capacidade instalada e a capacidade produtiva estimada para
cada uma das fases apresentadas no item 2.1, com exceção da fase de implantação, de forma a
permitir uma compreensão da abrangência e da escala produtiva dos programas assistenciais e de
suas respectivas atividades propostas.

2.2.1 Serviços de internação

As vagas dos serviços de internação da CONTRATADA serão reguladas e autorizadas previamente
pela CONTRATANTE por meio de seu Departamento de Regulação Municipal.

I- Fase 1
a) Capacidade instalada

Programa     para os cuidados integrais à saúde da mulher e do recém-nascido:
• 18  (dezoito)  leitos  de  alojamento  conjunto;  sendo  4  (quatro)  destinados  à  patologia
obstétrica

• 10  (dez)  leitos  de  unidade de terapia  intensiva  e  de  cuidados  intermediários  neonatais
(UTI/UCI); sendo 1(um) leito de isolamento, 6 (seis) de UTI neonatal e 3 (três) de cuidados
intermediários

• 3 (três) salas de PPP e 01 (uma) sala de centro obstétrico (CO);
• 1 (um) serviço de pronto atendimento obstétrico.

Programa para os cuidados em clínicas médica e cirúrgica para adultos
• 50 (cinquenta) leitos de internação;
• 10 (dez) leitos de terapia intensiva, sendo 1 (um) leito de isolamento.
• 1 (uma) sala cirúrgica.

b) Capacidade de produção (estimada)
Programa     para os cuidados integrais à saúde da mulher e do recém-nascido:

• 150 (cento e cinquenta) partos ao mês;
• 30 (trinta) saídas hospitalares em UTI/UCI neonatal ao mês;
• 1200 (mil e duzentos) atendimentos ao mês, em regime de pronto atendimento obstétrico.

Programa para os cuidados em clínicas médica e cirúrgica para adultos: 
• 250 (duzentos e cinquenta) saídas hospitalares ao mês em leitos de internação e 36 saídas

hospitalares de terapia intensiva adulto.

II - Fase 2
a) Capacidade instalada
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Programa     para os cuidados integrais à saúde da mulher e do recém-nascido:
• 36 (trinta e seis) leitos de alojamento conjunto;
• 20 (vinte)  leitos de unidade de terapia intensiva e de cuidados intermediários neonatais

(UTI/UCI);
• 5 (cinco) salas de PPP e 2 (duas) salas de centro obstétrico (CO);
• 1 (um) serviço de pronto atendimento obstétrico.

Programa para os cuidados em clínicas médica e cirúrgica para adultos:
• 100 (cem) leitos de internação;
• 17 (dezessete) leitos de terapia intensiva;
• 2 (duas) salas cirúrgicas;
• 1 (um) ambulatório de egressos cirúrgicos.

b) Capacidade de produção (estimada)
Programa     para os cuidados integrais à saúde da mulher e do recém-nascido:

• 300 (trezentos) partos ao mês.
• 60 (sessenta) saídas hospitalares em UTI/UCI neonatal ao mês.
• 1.200 (um mil e duzentos) atendimentos ao mês, em regime de pronto atendimento.

Programa para os cuidados em clínicas médica e cirúrgica para adultos:
• 600 (seiscentas) saídas hospitalares ao mês, em leitos de internação e de terapia intensiva.
• 180 (cento e oitenta) cirurgias eletivas de média complexidade ao mês.
• 360 (trezentas e sessenta) consultas ambulatoriais de egressos cirúrgicos ao mês.

III - Fase 3
a) Capacidade instalada

Programa     para os cuidados integrais à saúde da mulher e do recém-nascido:
• 36 (trinta e seis) leitos de alojamento conjunto;
• 20 (vinte)  leitos de unidade de terapia intensiva e de cuidados intermediários neonatais

(UTI/UCI);
• 5 (cinco) salas de PPP e 2 (duas) salas de centro obstétrico (CO);
• 1 (um) serviço de pronto atendimento obstétrico.

Programa para os cuidados em clínicas médica e cirúrgica para adultos:
• 150 (cento e cinquenta) leitos de internação;
• 17 (dezessete) leitos de terapia intensiva;
• 4 (quatro) salas cirúrgicas;
• 1 (um) ambulatório de egressos cirúrgicos.

b) Capacidade de produção (estimada)
Programa     para os cuidados integrais à saúde da mulher e do recém-nascido:

• 300 (trezentos) partos ao mês 
• 60 (sessenta) saídas hospitalares em UTI/UCI neonatal ao mês.
• 1.200 (um mil e duzentos) atendimentos ao mês, em regime de pronto atendimento.

Programa para os cuidados em clínicas médica e cirúrgica para adultos:
• 850 (oitocentos  e cinquenta)  saídas hospitalares  ao mês,  em leitos de  internação e de

terapia intensiva.
• 360 (trezentos e sessenta) cirurgias eletivas de média complexidade ao mês.
• 720 (setecentas e vinte) consultas ambulatoriais de egressos cirúrgicos ao mês.

2.2.2 Serviços de Diagnóstico e Apoio Terapêutico
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Nas fases de Implantação, 1,2 e 3 os exames diagnósticos e apoio terapêutico nas modalidades de
análises  clínicas  e  patológicas,  métodos  gráficos  e  imagem,  deverão ser  disponibilizadas  pela
CONTRATADA para a adequada assistência ao usuário em tratamento na Unidade Hospitalar. 

Respeitando-se a capacidade instalada e de produção pactuadas os exames de métodos gráficos e
diagnóstico  por  imagem  poderão  ser  disponibilizados  como  “externos”  à  rede  municipal  SUS,
devidamente distribuídos e/ou regulados pelo Departamento de Regulação Municipal, tais como: 

• Eletrocardiograma;
• Ultrassonografia;
• Radiografias;
• Ooscopias (endoscopia digestiva alta, colonoscopia);
• Ecocardiografia;
• Ecodoppler (vascular de extremidades, carotídeo, transfontanela);
• Tomografia computadorizada;

2.2.3 Serviços de Apoio
Outros serviços de apoio também deverão ser  disponibilizados pela  CONTRATADA para plena
operação  da  unidade  hospitalar.  Tais  atividades  deverão  ser  desenvolvidas  em  absoluto
alinhamento com as legislações vigentes, bem como com as melhores práticas preconizadas.

São eles:
• Serviço de controle de fluxo de pessoas utilizando tecnologia que permita a identificação

automática através  de sinais de radiofrequência ou equivalente.
• Serviço de recepção e segurança patrimonial.
• Serviço de higienização hospitalar.
• Serviço de rouparia e lavanderia hospitalar.
• Serviço de esterilização de materiais destinado a atender a todas as etapas de limpeza,

desinfecção e esterilização de todo e qualquer material de uso hospitalar, ou que se faça
necessário nas dependências da unidade, responsabilizando-se pelos insumos que bastem
para tanto.

• Serviço de nutrição e dietética com unidade de produção instalada fisicamente no serviço
hospitalar, além de serviço de refeitório, lactário e assistência nutricional aos pacientes, por
meio de multiplicidade de padrões de dietas.  

• Serviço  de terapia  renal  substitutiva  de agudos voltado a  atender  às  necessidades em
terapia dialítica de pacientes com prejuízo da função renal normal.

• Serviço de Agência Transfusional com vistas a atender às demandas em hemoterapia dos
cuidados clínicos e cirúrgicos a serem executados pela unidade hospitalar.

• Serviços de manutenção preventiva e corretiva das instalações prediais, como elevadores,
ar-condicionado, rede de gases, rede de lógica, rede elétrica e eletro, calhas, geradores e
cabines primárias,  sistema de combate a  incêndio,  rede de água e  esgoto,  sistema de
videomonitoramento,  sistema de aquecimento de água,  e demais equipamentos e redes
inseridos no complexo hospitalar.

• Serviços de manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos médico-hospitalares, do
mobiliário hospitalar e dos instrumentais hospitalares.

• Eventuais customizações do sistema de informatização em gestão hospitalar fornecido pela
Secretaria Municipal de Saúde, como integração em regime de interoperabilidade com os
sistemas de informação dos diversos serviços de apoio previstos.

 
2.3 DAS DIRETRIZES DE GESTÃO DA UNIDADE HOSPITALAR

2.3.1 Gestão de Pessoas:
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Deverá haver um dimensionamento de pessoal  para as atividades previstas durante as vinte e
quatro horas do dia, sete dias da semana e doze meses do ano, na unidade hospitalar, com vistas a
conformar  os  quadros  de  pessoal  das  equipes  de  saúde  multidisciplinares,  sendo  estes
apresentados por categorias profissionais e suas respectivas e peculiares jornadas de trabalho,
para cada um dos programas assistenciais ou serviços, de cada uma das fases de implantação do
hospital.

A Organização  Social  (OS)  deverá  elaborar  a  proposta  técnica  e  econômica  considerando  as
especificações dos serviços e atividades dispostas neste ANEXO, estando ciente e de acordo com
eventual cessão de servidores municipais, ocorrendo, neste caso, correspondente abatimento no
repasse mensal de acordo com os valores da tabela de referência definida previamente, quando da
celebração do Contrato de Gestão.

Os recursos humanos disponibilizados pela OS deverão ser qualificados, com habilitação técnica e
legal (com registro no respectivo conselho de classe), com quantitativo compatível para o perfil da
unidade e os serviços a serem prestados. Devendo ainda atender as disposições do Ministério da
Saúde exaradas nas  portarias de habilitação dos  serviços de UTI,  UTI  Neonatal,  Formulações
Lácteas, enterais e parenterais, entre outros serviços diagnósticos.

Deverá ainda obedecer às normas legais, em especial da Secretaria de Saúde - SMS, do Ministério
da Saúde – MS, do Ministério do Trabalho e Emprego – MTE, assim como as Resoluções dos
Conselhos Profissionais.

2.3.2 Governança Corporativa

A unidade hospitalar  é um serviço da Secretaria  Municipal  de  Saúde da Prefeitura  de Santos,
estando  subordinada  às  diretrizes  administrativas  e  às  políticas  de  saúde  definidas  por  esta
instância decisória.

Recomenda-se que a alta liderança do hospital seja organizada a partir  do seguinte quadro de
cargos e competências:

1. 1 (um) Superintendente ou Diretor-Geral responsável pela gestão global da unidade hospitalar,
tendo como atribuições ordenar despesas e prestar contas quanto à execução do Contrato de
Gestão.

2. 1 (um) Diretor Técnico responsável pelo gerenciamento das equipes de saúde, colaborando
para o desenho e refinamento de processos e fluxos assistenciais, em consonância com as
atividades e metas previstas neste edital.

3. 1 (um) Gerente ou Coordenador de Enfermagem responsável pelo gerenciamento direto do
quadro de enfermagem, zelando pelo mais adequado exercício profissional e pela indução e
garantia de adoção das melhores práticas de cuidado.

4. 1  (um)  Gerente  ou  Coordenador  Administrativo  responsável  pelo  apoio  direto  ao
Superintendente ou Diretor-Geral, nas atividades de gerenciamento de contratos, conservação
patrimonial e acompanhamento das metas contratuais.

5. 1  (um)  Coordenador  do  Núcleo  Interno  de  Regulação  (NIR)  responsável  por  gerenciar  e
executar  os  processos  inerentes  à  regulação  interna  da  unidade  hospitalar,  em  absoluta
consonância com as diretrizes de gestão da clínica definidas para gestão do serviço, que em
conjunto  com  o  Departamento  de  Regulação  Municipal  estabelecerão  os  procedimentos
regulatórios  para autorização e encaminhamentos e fluxos das internações e agendas de
exames de média e alta complexidade.

6. 1  (um)  Enfermeiro  de  apoio  à  regulação  interna  responsável  por  executar  os  processos
inerentes  à  regulação  interna  da  unidade  hospitalar,  em  absoluta  consonância  com  as
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diretrizes  de  gestão  da  clínica  definidas  para  a  gestão  do  serviço,  segundo  parâmetros
estabelecidos no item anterior.

2.3.3 GESTÃO DA CLÍNICA

A gestão da clínica em atenção hospitalar se presta a zelar pelos melhores resultados em cuidado e
pelo  melhor  uso dos  recursos  hospitalares disponíveis.  Para isto  lança mão de ferramentas  e
práticas que permitem o contínuo aperfeiçoamento da tomada de decisão clínica e do consecutivo
aporte de recursos hospitalares necessários para o cuidado.

Há três práticas fundamentais para a obtenção dos objetivos apresentados, são elas a gestão de
leitos, a regulação interna hospitalar e a estruturação de Linhas de Cuidado.

A gestão de leitos presta-se a  organizar os processos de cuidado, por meio da produção de
protocolos clínicos ampliados, que norteiem quais necessidades de cuidado, com quais recursos,
em quais  ambientes hospitalares,  por  meio de quais  competências profissionais  agregadas em
equipes  de  alto  desempenho  multidisciplinares,  serão  gerenciadas  diariamente,  em  visitas
conjuntas para tomada de decisão clínica, referente a cada um dos projetos terapêuticos em curso,
nos vários serviços da unidade hospitalar.

A regulação interna hospitalar, conformada em Núcleo Interno de Regulação (NIR), subordinado e
vinculado como órgão de assessoria direta da alta liderança da unidade hospitalar, minimamente
composto por médico e enfermeiro, auxilia a organização da tomada de decisão quanto ao uso dos
recursos  hospitalares  como  leitos,  agendas  ambulatoriais,  agendas  cirúrgicas,  gestão  de
prontuários  e  de  processos  de  admissão  e  alta,  gestão  das  agendas  de  procedimentos
diagnósticos, gestão das transferências internas e externas promotora de continuidade de cuidado
e  de  alta  hospitalar  responsável.  As  visitas  diárias  das  equipes  multidisciplinares  de  alto
desempenho atuam como indutoras da gestão de ofertas dos recursos hospitalares, cujo uso será
regrado por diretrizes pactuadas no Contrato de Gestão.

As Linhas de Cuidado são arranjos organizativos no ambiente de uma Rede de Atenção temática,
ou não,  com vistas  a  monitorar  e  propor  itinerários  terapêuticos  para  diferentes  e  prevalentes
padrões de morbidades,  de forma a ofertar  intervenções produtoras de cuidado e autonomia à
população alvo. No âmbito hospitalar são potentes indutoras de organização de fluxos e processos
de forma a permitir  um expressivo refinamento de práticas na busca por  resultados em saúde
suportados por evidência. Populações vulneráveis, com grande número de morbidades traçadoras,
como as  que são  alvo  de  cuidados  em saúde  materno-infantil  e  em cuidados para  pacientes
agudos, são muito beneficiadas por estratégias como as Linhas de Cuidado. Conformar Linhas de
Cuidado exige esforço amplo e participativo de todo sistema de saúde local e a princípio deve ser
alvo  de  esforço  de  planejamento  prévio,  para  que  se  definam  planos  operativos,  metas  e
parâmetros para observatório de longo prazo.

2.3.4 REGULAÇÃO DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE

Uma vez organizado, o NIR viabiliza o ambiente de relações para mediação e tomada de decisão
quanto  ao  uso  dos  recursos  hospitalares  citados,  entre  a  unidade  hospitalar  e  o  Complexo
Regulador Municipal, órgão representante da instância municipal de gestão do SUS.
O  NIR  deve  fornecer  informações  quanto  à  capacidade  instalada,  operacional  e  ao  uso  dos
recursos hospitalares, em tempo real, para o Complexo Regulador estando sujeito a este, como
última instância decisória quanto ao uso destes.

2.3.5 FATURAMENTO DA PRODUÇÃO HOSPITALAR NO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE
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É obrigação da Organização Social  processar o faturamento da produção SUS executada pelo
hospital, mantendo atualizado o Cadastro dos Estabelecimentos de Saúde – CNES. 
Esta se dá com base nos regramentos operacionais dos seguintes sistemas de informação:

•••• Sistema de informações hospitalares (SIH/SUS)
•••• Sistema de informações ambulatoriais (SIA/SUS)

Este  processo deverá  ser  executado  à  luz  dos  referidos  regramentos,  de  forma que o  gestor
municipal  do  SUS  não  sofra  qualquer  ônus  financeiro,  por  não  atendimento  às  etapas  e
cronogramas previstos.

As instâncias municipais competentes apoiarão tecnicamente, quando necessário e 
supervisionarão o referido processo. 
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ANEXO II – ESTRUTURA FÍSICA DA UNIDADE 

Segue  abaixo  a  descrição  sugerida  dos  ambientes  dos  respectivos  pavimentos  da  unidade
hospitalar,  para  fins  de  compreensão  complementar  e  associativa  entre  as  especificações  do
serviço e de atividades e os ambientes disponíveis.

Toda a informação abaixo também se encontra disponível na forma de plantas arquitetônicas junto
a Prefeitura Municipal de Santos, para qualquer desdobramento analítico, que se fizer pertinente
e/ou necessário.

BLOCO A

Pavimento térreo
Pronto atendimento de obstetrícia
Recepção: 4,75 m²
Posto de serviços: 9,17 m²
Sala de enfermagem: 4,75 m²
Sala de aplicação de medicamentos: 11,55 m²
Sala de observação com dois leitos: 22 m²
Dois consultórios médicos: um com 2,67 m² e outro com 2,70 m²
Sala de observação: 21,60 m² com 2 leitos
Sala de observação: 21,70 m² com 2 leitos
Sala de classificação de risco: 10,87 m²
Sala de apoio: 10,90 m²
Sala de espera:4,85 m²

Internação da maternidade
Sala de recepção: 14 m²
Sala de administração: 11,28 m²
1 consultório: 10,86 m²
1 consultório: 11,16 m²
Sala de serviço social: 9,57 m²
Sala de psicologia: 9,85 m²
Sala de vacina: 7,20 m²
Teste do pezinho: 9,50 m²
Sala de acolhimento da parturiente: 10,77 m²
Sala de acolhimento da parturiente: 10 m²
Sala de gerencia da enfermagem: 9,56 m²
Estar médico: 9,56 m²
Sala de espera: 6,31 m²

Ambulatório / SADT
Sala central ambulatorial: 6.09 m²
Sala de recepção: 5.86 m²
Sala de ultrassom: 13.07 m²
Sala ecocardiograma: 13.07 m²
Sala de radiografia: 29.05 m²
Cabine de apoio (comando): 4.10 m²

Vestiário: 2.66 m²
Sala de interpretação de laudos: 11.66 m²
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Tomografia: 24.20 m²
Sala de comando: 6 m²
Sala de indução anestésica: 10.25 m²
Posto de enfermagem: 2.50 m²
Consultório: 15.16 m²
Entrada atendimento ambulatorial: 13.81 m²

Oficina
Oficina: 39.08 m²
Depósito: 8.82 m²
Sala chefia: 11.86 m²
Copa: 2.30 m²
Vestiário feminino: 2.70 m²
Vestiário masculino: 2.25 m²

Cozinha hospitalar
Área total: (150.16 m²)
Sala de distribuição: 7.40 m²
Depósito de carrinhos: 5.80 m²
Sala nutricionista: 4.85m²
Dispensa de alimentos: 2.76 m²
Despensa utensílios: 7.55 m²
Vestiário feminino: 33 armários
Vestiário masculino: 33 armários
Emergência
Sala de estabilização: 19.63 m² (2 leitos)

1º Pavimento
Laboratório de análises clínicas
Recepção: 10.18 m²
Sala de administração: 10.86 m²
Espera: 16.36 m²
Sala lavagem esterilização: 6.81 m²
Recepção e triagem: 10.16 m²
Administração: 9.86 m²
Laboratório de microbiologia: 14.34 m²
DML: 4.66 m²
Equipamentos de Sorologia: 2.80 m²
Sala de apoio: 3.95 m²
Laboratório geral: imunologia, hematologia e bioquímica: 45.60 m²
Urinálise e parasitologia: 14.44 m²

Centro obstétrico
Estar médico: 14.30 m²
Estar enfermeiro: 10.25 m²
Sala de administração: 8.95 m²
Recepção: 8.25 m²
Sala de enfermagem: 8.85 m²
Vestiário de acompanhantes: 3.35 m²
Vestiário feminino: 14.50 m² (4 armários)
Vestiário PNE: 11.80 m² (3 armários)
Sala de recebimento de materiais: 3.48 m²
Sala cirúrgica 1: 23.86 m²
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Sala cirúrgica 2: 23.86 m²
Quarto PPP 1: 23.54 m² (banheira: 4.25 m²)
Quarto PPP 2: 24.02 m²
Quarto PPP 3: 27.05 m²
Quarto PPP 4: 24.05 m²
Quarto PPP 5: 19.05 m² (banheira: 7.10 m²)
Sala administração: 11.10 m
Sala de assistência ao RN 1: 12.05m²
Sala de assistência ao RN 2: 12.05m²
Sala de recuperação anestésica: 20.55 m² (2 leitos)
Posto de enfermagem e prescrição médica: 13.65 m²

Centro cirúrgico
Área recepção paciente: 17.15 m²
Sala de indução anestésica: 30.75 m²
Sala guarda preparo de anestésico: 6.55 m²
Posto enfermagem e prescrição medica: 13.65 m²
Vestiário masculino: 21.17m² (5 armários)
Deposito: 2.66 m²
Estar medico: 14.30 m²
Sala medicação: 8.35 m²
Estar de funcionários: 16.45 m²
Copa: 5.85 m²
Sala cirúrgica 1: 26.05 m²
Sala cirúrgica 2: 30.58 m²
Sala cirúrgica 3: 28.82 m²
Sala cirúrgica 4: 35.80 m²
Sala recuperação cirúrgica: 36.97 m² (5 leitos)
Estar médico: 7.70 m²

Almoxarifado
Área total: 75.30 m²

Central de materiais esterilizados (CME)
Vestiário masculino: 9.41 m² (2 armários)
Vestiário feminino: 9.83 m² (4 armários)
Sala administração e controle: 16.60m
Sala de Armazenamento e distribuição: 25.69 m²
Sala de esterilização física – autoclave: 13.30 m² (2 autoclaves de barreira)
Preparação de materiais limpos (montagem): 19.76 m²
Lavagem de materiais: 8.44 m²
Guichê de entrada de material contaminado: 1.10 m²

Agência transfusional
Recepção: 8.25 m²
Laboratório climatizado: 22.41 m²
Estocagem climatizada: 15.08 m²
Lavagem de materiais: 8.28 m²
Sala de filtragem (osmose): 8.95 m²
Sala de administração: 8.95 m²
Sala de utilidades: 4.79 m²
Conforto: 8.26 m²
DML: 2.41 m²
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Refeitório
Área Total: 15.85 m²

Auditório (60 lugares)
Sala de apoio: 7.38 m²
Auditório: 14.30 m²
Palco: 3.15 m²

2º Pavimento
Farmácia
Área total: 69.70 m²
Sala de manipulação: 14.50 m²
Centro de referência: 11.60 m²
Sala de dispensação: 11.57 m²
Sala de recebimento: 16.34 m²
Sala da administração: 11.05 m²

Banco de leite humano
Posto de coleta: 10.84 m²
Sala de higienização: 2,01 m²
Sala de espera: 7.13 m²
Estoque e distribuição de leite: 8.11 m²
Sala de administração: 11.36 m²

Setores administrativos
Faturamento: 22.30 m²
Gestão de pessoas: 21.96 m²
Sala de arquivo: 33.55 m²
Sala de reuniões: 10.95 m²
Direção Geral: 10.81 m²
Direção de enfermagem: 10.81m²
Direção Técnica: 10.83 m²
Sala PABX: 4.45 m²
Monitoramento de Segurança: 5.13 m²
Sala Gerência Administrativa: 13.31 m²
Sala informática: 17.95 m²
Depósito de materiais e equipamentos: 10.65 m²
Central de materiais e equipamentos: 70.30 m²
Estar médico: 17.90 m²

Unidade de terapia intensiva adulto
Sala de espera: 16,05 m²
Sala de entrevista: 10,80 m²
Sala de registro de entrada: 7,40 m²
Sala de entrada: 1,65 m²
Sala de administração: 3,82 m²
Estar médico: 4,17 m²
Estar de enfermagem: 12,68 m²
2 Postos de enfermagem: com 21 m² e com 15,68 m²
2 Leitos de isolamento
17 Leitos: com 6 m² cada um
Sala de higienização e preparação de materiais: 5,72 m²
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Posto de enfermagem: 14,68 m²

Unidade de terapia intensiva neonatal
20 Leitos: sendo 7 de cuidados intensivos e 13 de cuidados intermediários
Estar das mães: 16,83 m²
Estar médico: 10,68 m²
Posto de enfermagem: 13,23 m²
Sala de serviços: 6,15 m²
Isolamento: 6,15 m²

2º e 3º Pavimentos (por pavimento)
Alojamento conjunto (maternidade)
16 Leitos
4 Quartos com 3 leitos cada um
3 Quartos com 1 leito cada um
1 Isolamento acessível
1 Copa de 4,54 m² com distribuição de alimentos de 9,87 m²
1 Rouparia
1 Hall com 5,83 m²
1 Sala de espera 14,74 m²
Hall de saída de elevadores: 19,78 m²
Posto de enfermagem: 8,88 m²
Sala de serviço: 10,18 m²
Sala de higienização do RN: 8,66 m²
Sala de apoio a gestante: 11,02 m²
Sala de utilidades: 5,40 m²

5º ao 10º Pavimentos (por pavimento)
Internação de pacientes adultos jovens e idosos
25 Leitos
12 Quartos com 12 leitos
1 Isolamento acessível
1 Copa: 4,54 m²
1 Sala de distribuição de alimentos: 9,87 m²
Rouparia: 4,54 m²
Hall interno: 5,83 m²
Hall saída de elevadores: 9,78 m²
1 Sala de espera: 14,74 m²
Posto de enfermagem e prescrição medica: 8,88 m²
1 Sala de serviço: 10,18 m²
Sala de utilidades: 5,40 m²
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ANEXO III - EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIOS A SEREM DISPONIBILIZADOS PELA
ORGANIZAÇÃO SOCIAL

Para o pleno desempenho das atividades previstas em cada uma das fases de implantação e
operacionalização  da  unidade  hospitalar  poderão  haver  aquisições  de  equipamentos  médico-
hospitalares (EMH), por parte da CONTRATADA, em modalidades indicadas pela CONTRATANTE,
nas fases previstas nos ANEXOS I e V. Os quantitativos físicos e financeiros programados para os
referidos equipamentos estarão previstos e regrados no ambiente do contrato de gestão. 

I-   Os equipamentos abaixo citados foram contabilizados no valor de custeio previsto para cada fase
constante no item 2.2 do ANEXO I: 

GRUPO DE SUPORTE A VIDA 
1. Ventiladores pulmonares

a) Invasivos por pressão positiva (adultos e neonatal)
b) De transporte- 
c) De suporte (BIPAP / CPAP)

2. Monitores multiparâmetros 
a) Básicos
b) Intermediários
c) Avançados

3. Desfibriladores 
a) Desfibriladores externos automáticos (DEA)
b) Desfibriladores  de  mesa  com funções  de  cardioversão e  de marca-passo  provisório

interno e externo.
4. Eletrocardiógrafos

GRUPO DE APOIO CIRÚRGICO 
1. Carros de anestesia 

a) Estações de trabalho de anestesia completas
� Seção de fluxo contínuo
� Sistema respiratório
� Fluxo basal de gases como sistema antipoluição

GRUPO DE APOIO DIAGNÓSTICO

1. Equipamentos  de  diagnose  laboratorial  (hematologia,  bioquímica,  imunologia  e
microbiologia- locação)

2. Equipamentos de hemoterapia compatíveis com a agencia transfusional (locação)
3. Equipamentos de diagnóstico por imagem

 GRUPO DE SERVIÇOS DE APOIO

1. Equipamentos para o serviço de nutrição e dietética
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II -   Os equipamentos médicos cirúrgicos listados abaixo estão previstos para serem  adquiridos pela
OS, contabilizados como recursos de investimento, de acordo com as fases constantes no item 2.2
do ANEXO I, e serão regrados no ambiente do Contrato de Gestão: 

Equipamento Fase 0 Fase 1 Fase 2 TOTAL
Amnioscópio 6 2 - 8
Aquecedor de Fluídos/ Sangue 1 - - 1
Arco cirúrgico - 1 - 1
Armário Alto Fechado (MDF) 12 - - 12
Armário Baixo 10 - - 10
Armário Triplo c/ 6 compartimentos 06 vãos 40 - - 40
Armário Vitrine com duas portas 7 - - 7
Aspirador cirúrgico 5 litros 2 4 - 6
Aspirador de secreções 6 - - 6
Autoclave Horizontal acima de 350 l 1 1 - 2
Autoclave por plasma de peróxido de 
hidrogênio 1 - - 1

Avental de Borracha Plumbífera 1 - - 1
Bacia para uso Hospitalar em Aço Inox 25 15 15 55
Balança Antropométrica Mecanica 
capacidade 150Kg 8 3 2 13

Balança Pediátrica Digital capacidade 15 Kg 4 1 - 5
Balde Hospitalar de Inox 70 60 50 180
Banco Articulado para Box com Pés e Apoio 5 - - 5
Banco Giratório – MOCHO 10 - - 10
Banco para Vestiário sem encosto 15 - - 15
Bandeja de Inox 5 - - 5
Banho Maria 3 - - 3
Banqueta e ou cadeira para parto vertical 5 - - 5
Barra de Ling (Espaldar) 5 - - 5
Bebedouro Elétrico de Pressão 14 6 4 24
Beliche em aço cor cinza 12 - - 12
Berço para recém nascido com fototerapia 1 1 - 2
Bisturi Eletrico 165W 1 - - 1
Bisturi Eletrico 200 w 2 3 3 8
Bola de Ginastica tipo Bobath 5 - - 5
Bomba de Infusão por seringa 50 50 - 100
Braçadeira para Injeção Estofada 5 - - 5
Cadeira de Roda até 95 Kg 10 - - 10
Cadeira de Roda com capacidade 160 Kg 30 8 6 44
Cadeira de Roda Hospitalar até 100 Kg 15 8 6 29
Cadeira de Roda Para Banho 12 8 6 26
Cadeira Diretor 5 - - 5
Cadeira Fixa com assento e encosto em 
poliester 15 - - 15
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Cadeira fixa com assento e encosto em 
polipropileno 10 16 10 36

Cadeira Giratória assento polipropileno 50 - - 50
Cadeira Giratória com Braço Poliester 15 - - 15
Cadeira Giratória com braços polipropileno 50 - - 50
Cama Hospitalar tipo fowler elétrica 3 
motores 70 67 50 187

Cama Hospitalar tipo fowler elétrica 4 
motores 10 10 - 20

Cama para Pré-Parto, Parto e Pós-Parto 3 2 - 5
Câmara para Conservação de 
Hemoderivados/ Imuno/ Termolábeis 2 - - 2

Cardiotocógrafo 4 2 - 6
Carrinho para carga 10 - - 10
Carrinho tipo Plataforma 10 - - 10
Carro Curativo c/ balde e bacia em aço inox 5 2 2 9
Carro de emergencia 12 10 4 26
Carro maca Hospitalar 10 - - 10
Carro Maca Hospitalar pneumatico 6 - - 6
Carro para Transporte com tampa 345 litros 12 6 4 22
Carro para Transporte com tampa 632 litros 12 6 4 22
Cesto de Lixo 15 litros 70 - - 70
Comadres em aço Inox 100 - - 100
Compadres de Inox 40 - - 40
Computador 130 105 65 300
Criocauterio - 1 1 2
Detector fetal 6 3 - 9
Digitalizador de imagem CR 1 - - 1
Emissão Otoacústica para teste de recém 
natos 1 - - 1

Equipamento de secagem (esterilização) 1 - - 1
Escada com 2 degraus 112 80 50 242
Escada c/ Perfis fibra de vidro c/ 8 degraus 4 - - 4
Esfignomanômetro para Adulto 40 32 22 94
Esfignomanômetro para Neonato 6 - - 6
Esfignomanômetro para Obeso 10 7 5 22
Estação de Trabalho 29 - - 29
Estetoscópio 37 28 17 82
Estetoscópio Neonatal 26 - - 26
Foco  fixo  teto (LED) 2 2 2 6
Foco cirúrgico solo móvel (LED) 3 2 1 6
Foco de luz exame clinico 12 - - 12
Gaveteiro Volante 10 - - 10
Guincho Hospitalar para 180 Kg 3 1 1 5
Lanterna Clínica 20 6 4 30
Lavadora termodesinfectora 280 litros 1 1 - 2
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Lavadora ultrassônica acima de 15 litros 1 1 - 2
Lixeira Coletora de Copos descartáveis 20 - - 20
Lixeira em Polipropileno 100 litros Branca 30 - - 30
Lixeira em Polipropileno 50 litros Branca 85 12 12 109
Lixeira Plástica com tampa 30 litros 443 210 150 803
Longarina tipo cadeira para 2 lugares 
polipropileno 30 7 4 41

Maca de transferência 5 5 5 15
Marcapasso cardíaco externo 2 1 0 3
Medidor de Cuff 4 - - 4
Mesa antropometrica 1 - - 1
Mesa Auxiliar 5 - - 5
Mesa Auxiliar para balança 8 1 - 9
Mesa cirúrgica elétrica 2 2 2 6
Mesa de Cabeceira c/ Mesa de Refeição 
Acoplada 30 77 50 157

Mesa de Centro em madeira 8 4 2 14
Mesa de Mayo 18 14 10 42
Mesa de Reunião Ovalar para 8 usuários 1 - - 1
Mesa escrivaninha com 3 gavetas 9 - - 9
Mesa Ginecológica 1,80x0,55x0,85 3 - - 3
Mesa ginecológica elétrica 3 - - 3
Mesa Lateral de madeira 14 6 4 24
Mesa para Impressora 30 - - 30
Mesa para Refeição 152 - - 152
Negatoscópio 2 corpos 7 3 2 12
Oftalmoscópio 5 - - 5
Oftalmoscópio 2 - - 2
Otoscópio com 5 espéculos 5 3 2 10
Painel Acrílico 70 15 10 95
Poltrona Hospitalar 80x100x48 47 83 50 180
Prancha com sistema deslizante e rolantes 
para pacientes 5 4 3 12

Processadores ultrassônicos (esterilização) 
acima de 40 l 1 - - 1

Projetor Multimidia 1 - - 1
Protetor de Tireóide 0,5x120x500 1 - - 1
Protetor de tireóide 0,5x120x600 1 - - 1
Raio-X 1 -  1
Raio-X Portátil 1 - - 1
Reanimador Manual Adulto 40 14 6 60
Reanimador Manual Neonatal 10 11 - 21
Régua Antropométrica 3 1 - 4
Relógio de Parede 40 16 10 66
Secadora de traqueia 1 - - 1
Seladora 2 - - 2
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Sofá de 3 lugares 8 2 - 10
Suporte de Hamper com rodízios 60 23 4 87
Suporte de Soro com rodízios 124 130 30 284
Suporte Tipo dispenser p/ copos 
descartáveis 20 - - 20

Suportes de cestos diversos (esterilização)* 167 - - 167
Tela para Projeção 200x200 1 - - 1
Termo Higrometro Digital 20 10 - 30
Termodesinfectora acima de 250 litros 1 - - 1
Tomógrafo 1 - - 1
Totem * 3 - - 3
TV Smart LED de 32” 61 34 34 129
TV Smart LED de 40” 3 - - 3
Instrumentais  cirúrgicos  em  geral,  em  quantidade  compatível  com  a  capacidade  operacional
prevista para cada fase.

III- Outras estruturas -   Os mobiliários e equipamentos estão previstos para serem  adquiridos pela
OS, contabilizados como recursos de investimento na fase de implantação destinados aos projetos
abaixo e serão regrados no ambiente do Contrato de Gestão:

1. PROJETO ANFITEATRO:

EQUIPAMENTO Quantidade

Caixa acústica tipo coluna 4
Amplificador de áudio 2 canais – 1.500 w 1
Processador Digital de Áudio 1
Microfone sem fio de mão 2
Microfone de mesa com base de alta performance 5
Projetor Multimídia 1
Tela elétrica de 136 polegadas padrão 16 x 10 1
Controladora de automação 1
Matriz HDMI 1
Extrato de áudio 1
Notebook 1
Painel Touchscreen para automação e controle 1
REVESTIMENTO 
Revestimento Acústico em Paredes Internas do Auditório, em madeira, padrão
Freijó, composto por painel de MDF Perfurado com superfície Frisada, nas
dimensões  2440x160x16  mm  com  encaixe  Macho/Fêmea,  Instalado  com
perfis  e  clips  metálicos,  preenchido  com  painel  de  lã  de  vidro  50  mm  e
Certificação FSC, com junta na altura de 2,44 m do nível mais baixo

126,88 m2

MOBILIÁRIO
Mesa palestrante 1,80 X 1,80m – estrutura em aço tubular, padrão Freijo 3
Poltrona espaldar médio com braços fixo cromados 6
Biombo divisor de vidro jateado, com espessura de 40mm, medindo 1.610 x
600 x 40mm. 

6

Poltrona para obeso, com assento fixo, prancheta escamoteável, revestida em
vinil.

2
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Poltrona  com  assento  rebatível  de  1  lugar,  com  prancheta  escamoteável,
revestida em vinil.

46

2. PROJETO RECEPÇÃO

MOBILIÁRIO Quantidade

Sofá/poltrona 1 Lugar (70x79) 114

Mesa Lateral 50x50 Madeira 34

Cadeira C/Braço 20

Armário Baixo 10

Cadeira Executiva 12

Vaso grande com planta para ambiente EXTERNO 6

3. PROJETO DE CONTROLE DE ACESSO DO FLUXO DE PESSOAS
A CONTRATADA deverá providenciar os itens, abaixo, visando ao controle de fluxo de pessoas
que  circularão  pelo  Hospital,  com  a  utilização  de  tecnologia  que  permita  a  identificação
automática através de sinais de radiofrequência ou equivalente, a ser especificado no contrato
de gestão.

ITEM Quantidade
Portão Externo Automatizado 2
Barreira Virtual Externa 2
Barreira Virtual Interna 37
Leitor Biométrico 2
Fechadura Eletrônica 2
Cartões Extras Controle Acesso 500
Tag Ativa (pulseiras) 60
Tag Passiva (pulseiras ou cartões) 1500
Servidor 1
Sistema de Controle Mobile 1
Sistema de Controle de Fluxo 1
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ANEXO IV - EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIOS A SEREM DISPONIBILIZADOS PELA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS

Todos os equipamentos e mobiliários necessários ao funcionamento da Unidade Hospitalar que não
constam do ANEXO III, estão previstos para serem adquiridos pela Secretaria Municipal de Saúde e
estarão discriminados no devido Termo de Permissão de Uso de Bens Móveis ( ANEXO X) quando
da celebração do Contrato de Gestão.   
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ANEXO V - SISTEMA DE TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS E PARÂMETRO DE INDICADORES
DE DESEMPENHO

1. O  cálculo  do  valor  mensal  a  ser  efetivamente  percebido  pela  contratada,  denominada
Transferência  Mensal  Efetiva,  terá  como  ponto  de  partida  a  Transferência  Anual  Máxima,
correspondente a  R$ _______________ (por extenso),  cujo valor  total  de custeio é de R$
____________, (por extenso) que será disponibilizado em 12 parcelas mensais compostas por
parte fixa e parte variável, denominadas Transferência Mensal Máxima, considerando o item 2.2
do ANEXO 1 deste Edital.

2. Após  o  primeiro  trimestre  a  partir  do  início  do  funcionamento  do  hospital,  o  valor  da
Transferência Mensal Efetiva variará de acordo com o cumprimento, pela Organização Social
dos Indicadores e Metas, as quais deverão ser estipuladas quando da elaboração do Contrato
de Gestão.

3. O valor da Transferência Mensal Efetiva variará de acordo com a ativação e operacionalização
da capacidade instalada de cada fase estabelecida no Contrato de Gestão.

4. Do valor de transferência mensal efetiva será abatido o valor referente aos servidores cedidos,
consoante previsto em Edital e no Contrato de Gestão.

5. A avaliação  da  unidade  quanto  ao  alcance  de  metas  será  feita  com  base  nos  seguintes
Indicadores de Desempenho, a partir do início da operação da unidade, apresentados conforme
discriminado abaixo: 

Indicadores  Quantitativos:  Os indicadores  quantitativos  estão  relacionados  à  produção  física
contratualizada. 

Tabela 1 – Indicadores de desempenho quantitativo
01 Número de saídas hospitalares
02 Número de exames diagnósticos 
03 Número de procedimentos clínico e cirúrgicos

Indicadores  Qualitativos:  Os  indicadores  de  qualidade  estão  relacionados  à  qualidade  da
assistência  oferecida  aos  usuários  da  unidade  gerenciada  e  medem  aspectos  relacionados  à
efetividade da gestão e ao desempenho da Unidade 

Tabela 2 - Indicadores de Desempenho Qualitativos
01 Implantação de Comissão de Humanização
02 Implantação de Serviço de Acolhimento e Classificação de Risco
03 Implantação de Serviço de Atendimento ao Usuário
04 Realização de atividades de Educação Permanente
05 Integração com o Complexo Regulador Municipal
06 Implantação de Comissão de Revisão do Prontuário
07 Implantação de Comissão de Revisão de Óbito
08 Implantação de Conselho de Ética Médica
09 Implantação de Comissão de Controle de Infecção Hospitalar (CCIH)

10 Implantação de pelo menos três protocolos clínicos e suas respectivas Linhas de Cuidado, 
para as morbidades mais prevalentes atendidas pelas ofertas hospitalares

11 Implantação do Núcleo Interno de Regulação (NIR)
12 Taxa de ocupação hospitalar
13 Tempo médio de permanência hospitalar
14 Taxa de mortalidade hospitalar
15 Taxa de mortalidade institucional
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16 Taxa de reinternação em 30 (trinta) dias
17 Taxa de parto cesáreo

6. Os  indicadores  de  Desempenho  Quantitativos  e  Qualitativos,  bem  como  os  pesos  a  eles
atribuídos, poderão ser revistos a qualquer tempo, durante a vigência do Contrato de Gestão,
em comum acordo entre as partes.

7. As metas e pesos referentes aos indicadores de desempenho quantitativos e qualitativos serão
especificados no Contrato de Gestão.
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ANEXO VI - ROTEIRO PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA
(PLANO DE TRABALHO)

Entende-se que a PROPOSTA TÉCNICA (Plano de Trabalho) é a demonstração do conjunto dos
elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequada para caracterizar o perfil da
unidade e o trabalho técnico gerencial definido no objeto da seleção com base nas indicações e
estudos preliminares dos informes básicos, conforme ANEXO I do Edital.
O proponente deverá demonstrar a viabilidade técnica e a estimativa das despesas referentes à
execução das atividades propostas, com definição de métodos e prazos de execução.
O  Plano  de  Trabalho  apresentado  deverá  conter  a  descrição  sucinta  e  clara  da  proposta,
evidenciando os benefícios econômicos e sociais a serem alcançados pela comunidade, bem como
os resultados a serem obtidos.
Este ANEXO se destina a orientar os concorrentes para elaboração do Plano de Trabalho a ser
apresentado, devendo conter invariavelmente todos os itens indicados neste roteiro:

TÍTULO

Proposta  Técnica  para  Organização,  Administração  e  Gerenciamento  do  COMPLEXO
HOSPITALAR DOS ESTIVADORES, conforme Edital de Seleção nº 01/2016.

1. ÁREA DE ATIVIDADE: especificação da Proposta de gerenciamento e execução das atividades
e  serviços  de  saúde  que  serão  desenvolvidos  na  unidade,  levando  em  consideração  a
especificação do ANEXO I.

1.1 Organização e gestão da Unidade Hospitalar: 
• Dos serviços assistenciais:  descrição da organização  da  assistência  hospitalar  oferecida

desde a admissão até a alta hospitalar, nos serviços de maternidade, clínica médica e cirúrgica,
contemplando  as  ações  voltadas  às  unidades  críticas  e  semicríticas,  mencionando  a
metodologia da gestão do cuidado a ser adotada.

• Dos serviços administrativos, financeiros e gerais:  apresentação de um organograma do
COMPLEXO HOSPITALAR DOS ESTIVADORES a ser gerido, descrevendo como se dará a
gestão administrativa e financeira da unidade hospitalar, com ênfase na cadeia de suprimentos,
logística e parque tecnológico.

• Dos  recursos  humanos:  apresentação  do  quadro  de Recursos  Humanos  estimados,
apontando, por categoria, a quantidade de profissionais, a carga horária de trabalho e o salário
total  (em reais),  por  perfil  de profissional,  com a incidência  dos encargos patronais.  Neste
tópico solicita-se um quadro resumo do perfil de todos os profissionais que irão trabalhar no
COMPLEXO HOSPITALAR DOS ESTIVADORES.  

• Da gestão de pessoas: descrição sumária da política organizacional de gestão de pessoas a
ser estabelecida.

1.2  Incremento da atividade:
• Proposta de incremento de quadros técnicos de funcionários com os indicativos de função e

carga horária.
• Proposta de melhorias da qualidade e eficiência dos processos de trabalho, rotinas, normas e

diretrizes clínicas. 
• Proposta para implantação de políticas de sustentabilidade econômica, ambiental e social.
• Proposta de incremento em inovação tecnológica e engenharia clínica.

2.AÇÕES VOLTADAS À QUALIDADE
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2.1  Qualidade Objetiva:  é  aquela  que está  orientada a  obter  e  garantir  a  melhor  assistência
possível,  dado o nível  de recursos e tecnologia existentes no  COMPLEXO HOSPITALAR DOS
ESTIVADORES. O ente interessado estabelecerá em sua oferta, entre outras:

• O  número  de  comissões  técnicas  que  implantará  no  COMPLEXO  HOSPITALAR  DOS
ESTIVADORES especificando:  Nome  da  Comissão;  atividades;  membros  componentes
(apenas  enunciar  o  perfil  dos  componentes  que  integram  a  Comissão);  objetivos  da
Comissão para o primeiro ano do Contrato; frequência de reuniões; sistema de controle; 

•  Implantação do Núcleo Interno de Regulação: equipe proposta, sistemática de trabalho e
horário de funcionamento.

• Apresentação de Protocolos Clínicos e Linhas de Cuidado, conforme o perfil  descrito no
Edital.

• Forma de implantação e funcionamento das atividades de educação permanente.

2.2 Qualidade Subjetiva: aquela que está relacionada com a percepção que o usuário (pacientes e
familiares) obtém de sua passagem pelo COMPLEXO HOSPITALAR DOS ESTIVADORES.
O ente interessado em sua oferta explicará, entre outros, os seguintes aspectos:

• Estruturação da informação aos usuários (pacientes e familiares).
• Definição da  pesquisa da opinião ou nível de satisfação do usuário.
• Implantação  das  políticas  de  humanização:  como  irá  desenvolver  os  dispositivos  do

Programa Nacional de Humanização e da Iniciativa Hospital Amigo da Criança (IHAC).

3.QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

3.1 Experiência anterior em gerência de serviços de atenção hospitalar: certificar experiência
mediante comprovação através de declarações legalmente reconhecidas em gerência de serviços
de  atenção hospitalar,  gestão clínica,  segurança do paciente por  meio de gestão de riscos e
processos,  organização e  gestão de serviços  em unidades críticas  e  semicríticas,  de médio  e
grande porte, de acordo com a Política Nacional de Atenção Hospitalar normatizada pelo Ministério
da Saúde. Será avaliada a capacidade gerencial  demonstrada por experiências anteriores bem
sucedidas,  habilidade  na  execução  das  atividades,  meio  de  suporte  para  a  efetivação  das
atividades finalísticas assistenciais, com profissionais habilitados, na busca de melhor desempenho
nas referidas atividades. 

3.2 Experiência anterior em atividades de ensino e pesquisa: certificar experiência mediante
comprovação através de declarações legalmente reconhecidas na gestão de unidades hospitalares,
que  mantenham  atividades  de  ensino  e  pesquisa,  para  programas  de  graduação  e  de  pós-
graduação nas áreas de saúde.

4. PREÇO
Apresentar a proposta econômica levando em consideração os aspectos de gestão e execução
apresentados,  detalhamento do valor  proposto para implantação do referida Plano de Trabalho,
com a indicação dos meios e os recursos financeiros necessários à prestação dos serviços objeto
do contrato  de  gestão.  Deverá  juntar  planilha  de despesas  de custeio  e investimentos para  a
execução  do  Plano  de  Trabalho,  levando  em  consideração  os  equipamentos  a  serem
disponibilizados pela Organização Social, para iniciar as atividades no COMPLEXO HOSPITALAR
DOS ESTIVADORES, conforme ANEXO III.
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ANEXO VII – MEDICAMENTOS A SEREM DISPENSADOS AOS USUÁRIOS

Para fins de desempenho pleno das atividades da unidade hospitalar  recomenda-se o uso das
medicações que constam da Relação Nacional de Medicamentos (RENAME – Ministério da Saúde
– Brasil) e da Relação Municipal de Medicamentos (REMUME – Secretaria Municipal de Saúde de
Santos – SP).

As omissões de ambas as relações deverão ser complementadas pelos medicamentos de uso
hospitalar,  com licenças  de  comercialização  e  uso,  devidamente  regulamentadas  pela  Agência
Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA – Ministério da Saúde do Brasil). Medicações de caráter
experimental, compondo ou não protocolos de pesquisa clínica, deverão ter seu uso submetido à
autorização prévia da Secretaria Municipal de Saúde de Santos.

Para conformação de estratégias de cuidado pós-hospitalar, por meio de prescrições médicas pós-
alta,  a  unidade  hospitalar  e  seu  corpo  clínico  deverão  ater-se  exclusivamente aos  itens  que
compõem as relações REMUME/RENAME, para fins de plena disponibilização dos itens e insumos
farmacêuticos nas redes de saúde municipal e estadual.

No  que  tange  à  imunização  do  recém-nato,  a  SMS  fornecerá  as  vacinas  preconizadas  pelo
Programa Nacional de Imunização, do Ministério da Saúde.

A cadeia de suprimentos e logística,  no que tange ao componente de assistência farmacêutica
deverá apresentar sustentabilidade operacional plena, durante a vigência do Contrato de Gestão,
não sendo aceitas quaisquer descontinuidades e eventuais  riscos à assistência de usuários do
serviço, por motivos de desabastecimento.
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ANEXO VIII - ATESTADO DE VISTORIA TÉCNICA

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2016

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 117.938/2015-72

INTERESSADA: Secretaria Municipal de Saúde

OBJETO: Seleção de Organização Social  visando à celebração de Contrato de Gestão para o
gerenciamento, operacionalização e execução das ações e serviços do Complexo Hospitalar dos
Estivadores, da Secretaria Municipal de Saúde. 

A ______________________________ (Organização Social),  inscrita  no CNPJ n.º  __________,
através de seu representante legal/profissional ___________________, declara que: vistoriou as
instalações onde serão executados os serviços, atestando que tomou conhecimento de todas as
informações  e  das  condições  locais  de  execução  dos  serviços,  constatando  as  condições  de
execução e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos para o cumprimento das obrigações
objeto deste chamamento.

Santos, ___ de __________ de 2016.

Assinatura
Servidor designado pela Secretaria de Saúde

Representante Legal da Empresa
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ANEXO IX

ATOS DA COMISSÃO DE PUBLICIZAÇÃO

O  Presidente  da  Comissão  Municipal  de  Publicização,  FÁBIO  FERRAZ,  no  uso  das
atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  lei  e  pelo  regulamento,  e  em  observância  ao
disposto no Decreto nº 6.749, de 10 de abril de 2014, alterado pelo Decreto nº 7.044, de 11
de fevereiro de 2015, faz saber que na Reunião da Comissão realizada em 23/12/2015 foi
aprovada por unanimidade a publicização do Complexo Hospitalar dos Estivadores. 
Na  mesma reunião  foi  aprovada  a  composição  da  Comissão  Especial  de  Seleção  do
Complexo Hospitalar dos Estivadores, composta pelos seguintes membros:

Cristian Mark Weiser - Reg nº 24793-2 (Presidente)
Leonor Fossa Monteiro da Silva - Reg nº 21233-2
Lucimar Lucas de Lima - Reg nº 16647-0
Sérgio Henrique de Sena Campos - Reg nº 28687-2
Cristiane Pacheco Boms - Reg nº 19144-5

Santos, 23 de dezembro de 2015.

FABIO FERRAZ
PRESIDENTE DA COMISSÃO MUNICIPAL DE PUBLICIZAÇÃO

Publicado em 28 de dezembro de 2015 -  www.santos.sp.gov.br -  Diário Oficial de Santos - B9

ATOS DA COMISSÃO DE PUBLICIZAÇÃO

O  Presidente  da  Comissão  Municipal  de  Publicização,  FÁBIO  FERRAZ,  no  uso  das
atribuições que lhe são conferidas por lei e pelo regulamento, comunica as alterações na
composição da Comissão Especial de Seleção do Complexo Hospitalar dos Estivadores,
publicada no Diário Oficial de Santos em 28 de dezembro de 2015, mantidos os demais
membros:

-  CLÁUDIA  CRISTINA  FERREIRA  FERNANDES,  Reg.  23431-0,  em  substituição  a
LUCIMAR LUCAS DE LIMA, e
-  CAROLINA OZAWA, Reg. 13305-8, em substituição a  SÉRGIO HENRIQUE DE SENA
CAMPOS.

FÁBIO FERRAZ 
PRESIDENTE DA COMISSÃO MUNICIPAL DE PUBLICIZAÇÃO

Publicado em 19 de maio de 2016 -  www.santos.sp.gov.br -  Diário Oficial de Santos – B6
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ANEXO X

MINUTA DE TERMO DE PERMISSÃO DE USO - BENS MÓVEIS

TERMO  DE  PERMISSÃO  DE  USO,  A  TÍTULO  PRECÁRIO  E  GRATUITO,  POR  PRAZO
INDETERMINADO, DE EQUIPAMENTOS PÚBLICOS MUNICIPAIS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE SANTOS E ----------------------------.

Pelo  presente  instrumento,  de  um  lado  o  MUNICÍPIO  DE  SANTOS,  doravante  designado
simplesmente PERMITENTE, com sede à Praça Mauá s/nº, em Santos/SP, inscrito no CNPJ/MF
sob  nº  58.200.015/0001-83,  neste  ato  representada  pelo  Sr.  Prefeito  Municipal,  PAULO
ALEXANDRE BARBOSA,  e  de  outro  lado  -----------------,   doravante  designada   simplesmente
PERMISSIONÁRIA,  com sede na ___________nº _____ – _____/SP, neste ato representado por
______________, e por este último, na forma de sua representação, foi dito que vinha subscrever o
presente instrumento, concordando com os termos e condições pelos quais se obriga:

CLÁUSULA PRIMEIRA:  O presente  termo tem por  objeto  a  permissão  de uso outorgada pelo
Decreto nº _______, de ___ de ____________ de 2016, nos termos do artigo 23 da Lei nº 2.947, de
17 de dezembro de 2013,  a título  precário  e  gratuito,  por  prazo  indeterminado,  dos  seguintes
equipamentos:

(DESCREVER OS EQUIPAMENTOS)

CLÁUSULA SEGUNDA: Os equipamentos permitidos destinam-se exclusivamente a --------------. 

CLÁUSULA TERCEIRA: A permissão de que trata o presente não gera qualquer direito ou privilégio
à permissionária, podendo ser revogada a qualquer tempo, a critério exclusivo do PERMITENTE,
sem que àquela assista direito à indenização ou compensação.

CLÁUSULA QUARTA: A utilização dos equipamentos públicos objeto da presente permissão dar-se-
á na forma das disposições legais vigentes, bem como de acordo com o presente termo.

CLÁUSULA  QUINTA:  Cessada  a  permissão,  obriga-se  a  PERMISSIONÁRIA  a  restituir  os
equipamentos nas mesmas condições em que os recebeu, salvo os desgastes naturais decorrentes
do uso regular e da ação do tempo.

CLÁUSULA SEXTA:  Fica  vedado  à  PERMISSIONÁRIA,  sob  qualquer  pretexto  ou  fundamento,
ceder ou transferir os equipamentos a terceiros, sem a expressa autorização do PERMITENTE.

CLÁUSULA SÉTIMA: A PERMISSIONÁRIA obriga-se a:

a) utilizar os equipamentos exclusivamente para ----------------;

b) efetuar por sua conta e risco a manutenção dos equipamentos;

c) zelar pela conservação dos equipamentos, respondendo pelos danos que vier a causar-lhes,
direta ou indiretamente, bem como a terceiros, sendo que nas hipóteses de extravio ou mau uso
deverá providenciar a correspondente reposição;

d) utilizar os equipamentos somente para o fim a que se destinam;

e) permitir a fiscalização, sempre que solicitado, por parte do PERMITENTE, da conservação dos
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equipamentos de sua propriedade;

f) ------ outras a serem incluídas conforme as especificidades do caso concreto.

Parágrafo  Único  –  A Comissão  de  Acompanhamento  e  Fiscalização  analisará  eventuais  casos
específicos de equipamentos inservíveis, assim considerados em decorrência do desgaste natural
do uso e vida útil. 

CLÁUSULA OITAVA: Poderá o PERMITENTE, a qualquer tempo, verificado o descumprimento de
quaisquer das cláusulas objeto do presente,  proceder à revogação da permissão outorgada ou
quando assim o exija o interesse público, a seu exclusivo critério, sem que à PERMISSIONÁRIA
assista direito a qualquer espécie de indenização, seja a que título for.

CLÁUSULA NONA: Fica eleito o foro da Comarca de Santos para solução de qualquer controvérsia
oriunda deste instrumento, por mais privilegiado que outro seja.

E, assim, por estarem de perfeito acordo, assinam o presente instrumento em duas vias de igual
forma e teor na presença de duas testemunhas, para surtir todos os efeitos legais, pelo que eu,
_________, digitei, dato e assino. Santos, __ de __ de __ 2016._________________.
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ANEXO XI

MINUTA DE TERMO DE CESSÃO DE USO DE BEM IMÓVEL

TERMO DE CESSÃO DE USO, POR PRAZO DETERMINADO, DE BEM IMÓVEL, QUE ENTRE SI
CELEBRAM O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE SANTOS E ---------------------------.

Pelo  presente  instrumento,  de  um  lado  o  Poder  Executivo  Municipal  de  Santos,  doravante
designado simplesmente CEDENTE, com sede na Praça Visconde de Mauá, Centro, Santos/SP,
inscrito  no  CNPJ/MF  sob  n.º  58.200.015/0001-83,  neste  ato  representado  pelo  Sr.  Prefeito
Municipal,  PAULO  ALEXANDRE  BARBOSA,  e,  de  outro  lado,  ------------------------,  doravante
designado simplesmente CESSIONÁRIO, com sede na --------, em -------, inscrito no CNPJ/MF sob
n.º --------------------, neste ato representada pelo ---------------------, portador da cédula de identidade
R.G. n.º 0.000.000-0-SSPSP, inscrito no CPF/MF sob o n.º 000.000.000-00, e por esta última, na
forma de sua representação, foi dito que, sendo-lhe cedido o uso do bem imóvel especificado,
subscreve o presente instrumento, concordando com os termos e condições, pelos quais se obriga:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O CEDENTE, na qualidade de comodatário, nos termos em
que foi previamente autorizado por contrato, cede o uso, por prazo determinado, à CESSIONÁRIA,
para as finalidades especificadas, nos termos da Lei nº 2.947, de 17 de dezembro de 2013, do bem
a seguir descrito:

(DESCREVER IMÓVEL)

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO: A cessão de uso será pelo prazo de ----  (--------)  anos,
podendo ser renovada por iguais períodos. 

CLÁUSULA  TERCEIRA  –  DA  FINALIDADE:  A  cessão  de  uso  tem  por  finalidade
-------------------------------------------------------------.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CESSIONÁRIA: A CESSIONÁRIA obriga-se a:

I – usar o bem exclusivamente para a finalidade prevista neste termo;

II  –  zelar  pela  guarda  e  conservação  do  bem,  respondendo  por  eventuais  danos  que,  em
decorrência do uso, venha a causar, inclusive a terceiros;

III – efetuar o pagamento das despesas com energia elétrica, água e esgoto, telefonia;

IV – arcar com as despesas decorrentes de manutenção predial.  

CLÁUSULA QUINTA – DA REVOGAÇÃO: A cessão de uso poderá ser revogada, a qualquer tempo,
por desvio de finalidade, descumprimento de qualquer das condições estabelecidas neste termo ou
previstas no Contrato de Gestão nº --------, ou, ainda, quando o interesse público o exigir.

CLÁUSULA SEXTA –  DA  REVERSÃO:  A  revogação  da  cessão  de  uso  não  gerará  para  a
cessionária direito à indenização de qualquer natureza, inclusive por benfeitorias realizadas, ainda
que necessárias, que passarão a integrar o bem.

E por estarem de pleno acordo com o presente instrumento, subscrevem-no em duas vias de igual
forma e teor, na presença de duas testemunhas, adiante identificadas, para que produza todos os
efeitos legais, pelo que eu, ________________________, o digitei, dato e assino. Santos, _____ de
_________ de  _______. _____________________ 
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ANEXO XII – MINUTA DE TERMO DE CESSÃO DE SERVIDORES

TERMO DE CESSÃO DE SERVIDOR N° ___/2016
CEDENTE: MUNICÍPIO DE SANTOS/SP
CESSIONÁRIO: _________________________

Pelo presente instrumento, de um lado o Município de SANTOS, pessoa jurídica de direito público,
inscrita  no  CNPJ sob n°..............,  com sede na ....................../SP,  neste ato  representado pelo
Prefeito Municipal, ..............., ( qualificação) portador do RG nº............ e CPF nº ................., no uso
das  atribuições  legais  e,  em  especial,  nos  termos  da  Lei  Municipal  nº  .................,  de
..................,doravante denominado  CEDENTE, e de acordo com o Contrato de Gestão oriundo do
Processo Administrativo.  ________/____, celebrado com a Organização Social  _____________,
CNPJ/MF00.000.000/0001-00,  com  sede  na  Rua  _______________,  doravante  denominada
CESSIONÁRIA,  neste  ato  representada  por  seu  representante  legal
_______________,brasileiro(a), portador(a) da Cédula de Identidade RG n° 000000-0 SSP/SP e do
CPF/MF  n°  000.000.000-00,  e  considerando  o  que  tudo  consta  no  Processo  n°___________,
celebram o presente Termo de Cessão, mediante às cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O presente Termo tem por objeto a cessão dos servidores relacionados no APENDICE I deste
termo, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria Municipal de Saúde para exercer as suas
respectivas  funções  no  COMPLEXO  HOSPITALAR  DOS  ESTIVADORES,  a  partir  de
___/____/______, com ônus para o CEDENTE.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO AMPARO LEGAL
2.1. O presente Instrumento está amparado pelo disposto na Lei Municipal nº 2.947, de 17/12/2013
e  no  Decreto  Municipal  nº  6.749,  de  10/04/2014,  garantido  o  disposto  no  art.  40-A do  citado
Decreto.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES E OBRIGAÇÕES
3.1. Compete ao CESSIONÁRIO:
(a) Processar a folha de frequência mensal do Servidor ora cedido e encaminhar à CEDENTE até o
dia 30 de cada mês.
(b) Encaminhar à CEDENTE quaisquer eventos relativos à vida funcional do servidor
(c) Encaminhar à CEDENTE, para fins de controle funcional, a escala de férias do servidor cedido,
assim como eventuais pedidos de licença
(d) Prestar todas as informações necessárias à CEDENTE correlacionadas ao objeto do presente
Instrumento.
(e)  Não dispor,  tampouco ceder,  o servidor a outro Poder  ou Órgão da Administração Direta e
Indireta, seja da esfera federal, estadual ou municipal.

3.2 Compete à CEDENTE:
(a)  Colocar  o servidor  cedido à inteira disposição do CESSIONÁRIO, atendidos os critérios da
legislação em vigor, especialmente aqueles relativos à Comissão de Preservação e Garantia dos
Direitos do Servidor.
(b)  Garantir  ao  servidor  cedido  todos  os  direitos  assegurados  por  Lei,  comunicando  ao
CESSIONÁRIO quaisquer alterações.
(c) Processar a folha de pagamento do servidor e enviar o extrato ao CESSIONÁRIO.
(d) Remunerar o servidor cedido, mediante pagamento dos valores do cargo efetivo e encargos
sociais, mensalmente.
(e)  É  vedado  à  CEDENTE  pagar  quaisquer  outros  acréscimos  remuneratório  de  natureza
indenizatória ao servidor cedido para exercer cargo em comissão de confiança em outro Poder ou
Órgão da Administração Direta e Indireta, seja da esfera federal, estadual ou municipal.
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CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO
O presente Instrumento terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, mediante termo
aditivo, por acordo das partes.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO
O presente ajuste poderá ser rescindido a qualquer tempo por conveniência das Partes ou por
simples denúncia de uma delas, desde que a outra seja notificada por escrito, com antecedência
mínima de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO
A eficácia deste Instrumento e seus aditivos ficará condicionada à publicação do respectivo extrato
na imprensa oficial, o que será providenciado pela CEDENTE.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Os  casos  omissos  e  as  dúvidas  que  sobrevierem  no  cumprimento  do  presente  Termo  serão
resolvidos  em  comum  acordo  entre  as  partes,  mediante  comunicação  por  escrito.  Não  se
estabelecerá entre o servidor cedido e a CESSIONÁRIA qualquer tipo relação jurídico-trabalhista,
seja qual for a sua natureza.

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de SANTOS/SP, para dirimir  quaisquer dúvidas ocasionadas na
vigência deste Termo que não puderem ser solucionadas de comum acordo entre as partes.

E por estarem de comum acordo,  as partes assinam o presente Instrumento,  na presença das
testemunhas abaixo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que se produzam todos os
efeitos de fato e de direito.

SANTOS, ____ de ___________ de 2016.

CEDENTE
CESSIONÁRIO

Testemunhas:
1) ____________________________
Nome:
CPF:

2)_____________________________
Nome:
CPF:
--------------------------------------------------------

APENDICE I – RELAÇÃO DE CEDIDOS

Matrícula Nome Cargo
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ANEXO XIII – EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E PRESTAÇÃO DE CONTAS

1. A execução orçamentária dos créditos relacionados ao contrato de gestão observam as Leis
pertinentes e a Instrução Normativa 02/2008 do Tribunal de Contas do Estado, notadamente os
arts. 17 a 24.

2. Para o repasse dos recursos previstos em contrato, a CONTRATADA deverá, além de observar
demais regras gerais, em especial:
(a) Possuir uma conta corrente única para as movimentações bancárias;
(b) Apresentar mensalmente extratos bancários de movimentação de conta corrente, demonstrando
a aplicação dos recursos;

3. Os recursos pagos à CONTRATADA, enquanto não utilizados, deverão ser por esta aplicados em
caderneta de poupança se a previsão de seu uso for igual ou superior a 1 (um) mês, ou em fundo
de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreado em dívida publica,
quando a sua utilização verificar-se a prazos menores do que 1 (um) mês, eximindo o município
dos riscos assumidos nestas aplicações.

4.  Para  a  execução  orçamentária  do  Contrato  de  Gestão e  para  sua  respectiva  prestação de
contas, será seguido o seguinte procedimento:

(a)  O acompanhamento orçamentário/financeiro será efetivado por meio da entrega mensal  do
Relatório de Prestação de Contas contendo os seguintes ANEXOS:
(I) Demonstrativo de Despesas;
(II) Demonstrativo de Folha de Pagamento;
(III) Demonstrativo de Contratação de Pessoa Jurídica;
(IV) Balancete Financeiro;
(V) Extrato Bancário de Conta Corrente e Aplicações Financeiras dos recursos recebidos.

(b)  A CONTRATADA deverá apresentar, até o 30º (trigésimo) dia de cada mês, a prestação de
contas do mês anterior  com as despesas efetuadas,  o pagamento do pessoal  contratado e os
recolhimentos das obrigações previdenciárias,  trabalhistas,  tributárias e fiscais e tudo mais que
estiver indicado no Contrato de Gestão.

(c) No ato da prestação de contas deverão ser entregues as certidões negativas de INSS e FGTS,
além do provisionamento de férias, décimo terceiro salário e rescisão dos funcionários contratados
em regime CLT para execução do Contrato de Gestão.

(d) A CONTRATADA deverá manter em perfeita ordem todos os documentos fiscais e contábeis,
especialmente os respectivos livros e os comprovantes de todas as despesas contraídas, devendo
apresentá-los sempre que requerido pelos órgãos fiscalizadores competentes.

(e)  As  informações  fiscais  e  contábeis  deverão  ser  encaminhadas  através  do  Relatório  de
Prestação de Contas assinado pelo responsável da CONTRATADA e também por via magnética.
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ANEXO XIV 

 Lei Municipal nº 2947, de 17 de dezembro de 2013, consolidada pela Lei Municipal nº 3.078,
de 12 de dezembro de 2014.

INSTITUI  O  PROGRAMA  MUNICIPAL  DE
PUBLICIZAÇÃO,  DISPÕE  SOBRE  A
QUALIFICAÇÃO  DE  ENTIDADES  COMO
ORGANIZAÇÕES  SOCIAIS,  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

PAULO ALEXANDRE BARBOSA, Prefeito Municipal de Santos, faço saber que a Câmara Municipal
aprovou em sessão realizada em 16 de dezembro de 2013 e eu sanciono e promulgo a seguinte:

LEI Nº 2.947

CAPÍTULO I
DO PROGRAMA MUNICIPAL DE PUBLICIZAÇÃO

Art.  1.º  Fica  instituído  o  Programa  Municipal  de  Publicização,  com  o  objetivo  de  estabelecer
diretrizes e critérios para a qualificação de pessoas jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos,
como organizações sociais.

Art.  2.º  O objetivo primordial  do Programa Municipal  de Publicização consiste em possibilitar  o
aprimoramento e a ampliação dos serviços e das atividades desenvolvidas em prol da população
pelo Poder Público, por meio de organizações sociais qualificadas na forma desta lei, observadas
as seguintes diretrizes:
I  –  contínuo  aperfeiçoamento,  modernização,  inovação  e  ampliação  dos  serviços  e  atividades
desenvolvidas em benefício da população;
II – ênfase na qualidade do atendimento ao cidadão-usuário;
III – ênfase nos resultados, qualitativos e quantitativos, e nos prazos pactuados;
IV – controle social das ações de forma transparente e contínua.

Art. 3.º A qualificação como organizações sociais, nos termos desta lei, dar-se-á com as entidades
que atuem nas seguintes áreas:
I – ensino, pesquisa científica e desenvolvimento tecnológico;
II – direitos humanos e defesa da cidadania;
III – proteção e preservação do meio ambiente;
IV – cultura;
V – saúde;
VI – assistência social;
VII – esporte e lazer.

Art.  4.º  As  diretrizes,  critérios,  planos  de ação e demais  disposições  pertinentes  ao Programa
Municipal de Publicização serão regulamentadas por decreto do Prefeito Municipal.

Art.  5.º  Fica  criada  a  Comissão  Municipal  de  Publicização,  vinculada  administrativamente  ao
Gabinete  do  Prefeito  Municipal,  como  órgão  de  deliberação  e  decisão  superior  do  Programa
Municipal de Publicização.
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Art. 6.º Compete à Comissão Municipal de Publicização:
I – aprovar a indicação de inclusão dos órgãos, unidades ou atividades da Administração direta ou
indireta do Município no Programa Municipal de Publicização;
II  –  emitir  parecer  acerca  da  qualificação  como  organização  social,  nos  termos  desta  lei,
encaminhando-o ao Prefeito Municipal;
III  – aprovar, no âmbito da Administração municipal,  a redação final dos contratos de gestão a
serem firmados com organizações sociais;
IV  –  aprovar  a  desqualificação  da  organização  social,  observado  o  disposto  nesta  lei  e  no
respectivo contrato de gestão;
V – propor ao Prefeito Municipal a extinção de órgãos, unidades ou atividades da Administração
municipal  que  desenvolva  as  atividades  definidas  no  artigo  3.º  desta  lei,  quando  da  eventual
transferência de suas atividades e serviços a organizações sociais.

Parágrafo  Único.  A inclusão  no  Programa  Municipal  de  Publicização  e  a  extinção  de  órgãos,
unidades  ou  atividades  da  Administração  municipal,  previstas  nos  incisos  I  e  V  deste  artigo,
deverão ser precedidas de consulta ao respectivo Conselho Municipal.

Art. 7.º A Comissão Municipal de Publicização terá a seguinte composição:
I – como membros permanentes:
a) 1 (um) representante do Gabinete do Prefeito Municipal;
b) 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Finanças;
c) 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Gestão; 
d) 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovação;
II – como membro transitório, 1 (um) representante da Secretaria Municipal da área cujas atividades
sejam objeto do processo de publicização.

§ 1.º O Prefeito Municipal poderá indicar até 3 (três) servidores públicos municipais para participar
da Comissão Municipal de Publicização, como convidados, com direito a voz, mas sem direito a
voto.

§ 2.º O membro transitório indicado no inciso II do “caput” deste artigo terá participação limitada aos
processos de publicização de sua área de competência, com direito a voto.

§ 3.º O Conselho Municipal de Publicização funcionará nos termos de seu regulamento, que será
aprovado por decreto.

CAPÍTULO II
DAS ORGANIZAÇÕES SOCIAIS

Seção I
Da qualificação

Art. 8.º Fica o Poder Executivo autorizado a qualificar, no âmbito do Município, pessoas jurídicas de
direito privado, sem fins lucrativos, como organizações sociais, cujas atividades sejam pertinentes
às áreas de atuação indicadas no artigo 3.º, atendido ao disposto nesta lei.

Art.  9.º  São requisitos  específicos  para  que as  entidades  privadas  referidas  no  artigo  anterior
habilitem-se à qualificação como organização social:
I – comprovar o registro de seu ato constitutivo, dispondo sobre:
a) natureza social de seus objetivos relativamente à respectiva área de atuação;
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b) finalidade não-lucrativa, com a obrigatoriedade de investimento de seus excedentes financeiros
no desenvolvimento das próprias atividades;
c) previsão expressa de a entidade ter, como órgãos de deliberação superior e de direção, um
conselho de administração e uma diretoria definidos nos termos do estatuto, asseguradas àquela
composição e atribuições normativas e de controle básicas previstas nesta lei;
d)  previsão de participação,  no órgão colegiado de deliberação superior,  de representantes do
Poder  Público e de membros da comunidade,  de notória  capacidade profissional  e idoneidade
moral;
e) composição e atribuições da diretoria;
f) obrigatoriedade de publicação trimestral, no Diário Oficial do Município, dos relatórios financeiros
e do relatório de execução do contrato de gestão;
g) no caso de associação civil, aceitação de novos associados, na forma do estatuto;
h)  proibição de distribuição de bens ou de parcela do patrimônio líquido em qualquer hipótese,
inclusive em razão de desligamento, retirada ou falecimento de associado ou membro da entidade;
i)  previsão de incorporação integral do patrimônio,  dos legados ou das doações que lhe foram
destinados, bem como dos excedentes financeiros decorrentes de suas atividades, em caso de
extinção ou desqualificação, ao patrimônio de outra organização social qualificada no âmbito do
Município de Santos, da mesma área de atuação, ou ao patrimônio do Município, na proporção dos
recursos e bens por estes alocados;
II – haver aprovação, pelo titular da Secretaria Municipal interessada, quanto à conveniência e à
oportunidade da qualificação como organização social, ouvida previamente a Comissão Municipal
de Publicização.

Art. 10. A qualificação da entidade como organização social de interesse público será declarada por
decreto do Prefeito Municipal.

Seção II
Do Conselho de Administração

Art. 11. O conselho de administração deve estar estruturado nos termos do disposto no respectivo
estatuto,  observados,  para os fins de atendimento dos  requisitos de qualificação,  os seguintes
critérios básicos:
I –  ser composto por:
a) 20% (vinte por cento) a 40% (quarenta por cento) de membros natos representantes do Poder
Público, definidos pelo estatuto da entidade;
b) 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) de membros natos representantes de entidades da
sociedade civil, definidos pelo estatuto da entidade; 
c) até 10% (dez por cento), no caso de associação civil, de membros eleitos dentre os membros ou
os associados;
d) 10% (dez por cento) a 30% (trinta por cento) de membros eleitos pelos demais integrantes do
conselho, dentre pessoas de notória capacidade profissional e reconhecida idoneidade moral de
cada área afim;
e) até 10% (dez por cento) de membros indicados ou eleitos na forma estabelecida pelo estatuto;
II – os membros eleitos ou indicados para compor o conselho devem ter mandato de 04 (quatro)
anos, admitida uma recondução;
III  –  os  representantes  das  entidades  mencionados  nas  alíneas  “a”  e  “b”  do  inciso  I  devem
corresponder a mais de 50% (cinquenta por cento) do Conselho;
IV –  o primeiro mandato de metade dos membros eleitos ou indicados deve ser de 02 (dois) anos,
segundo critérios estabelecidos no estatuto;
V – o dirigente máximo da entidade deve participar das reuniões do conselho, sem direito a voto;
VI  –   o  conselho  deve  reunir-se  ordinariamente,  no  mínimo,  três  vezes  a  cada  ano  e,

51



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS
Estância Balneária

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

extraordinariamente, a qualquer tempo;
VII  –  os  conselheiros  não  devem  receber  remuneração  pelos  serviços  que,  nesta  condição,
prestarem à entidade, ressalvada a ajuda de custo por reunião da qual participem;
VIII – os conselheiros eleitos ou indicados para integrar a diretoria da entidade devem renunciar ao
assumirem funções executivas.

Art. 12. Para os fins de atendimento dos requisitos de qualificação, devem ser atribuições privativas
do conselho de administração, dentre outras:
I – fixar o âmbito de atuação da entidade, para consecução do seu objeto;
II – aprovar a proposta de contrato de gestão da entidade;
III – aprovar a proposta de orçamento da entidade e o programa de investimentos;
IV – designar e dispensar os membros da diretoria;
V – fixar a remuneração dos membros da diretoria;
VI – aprovar e dispor sobre a alteração dos estatutos e a extinção da entidade por maioria, no
mínimo, de dois terços de seus membros;
VII – aprovar o regimento interno da entidade, que deve dispor, no mínimo, sobre a estrutura, forma
de gerenciamento, os cargos e respectivas competências;
VIII – aprovar por maioria, no mínimo, de dois terços de seus membros, o regulamento próprio
contendo os procedimentos que deve adotar para a contratação de obras, serviços, compras e
alienações e o plano de cargos, salários e benefícios dos empregados da entidade;
 IX – aprovar e encaminhar, ao órgão supervisor da execução do contrato de gestão, os relatórios
gerenciais e de atividades da entidade, elaborados pela diretoria;
 X  –  fiscalizar  o  cumprimento  das  diretrizes  e  metas  definidas  e  aprovar  os  demonstrativos
financeiros e contábeis e as contas anuais da entidade, com o auxílio de auditoria externa.

Seção III
Do Contrato de Gestão

Art. 13. Para os efeitos desta lei, entende-se por contrato de gestão o instrumento firmado entre o
Poder Público e a entidade qualificada como organização social, com vistas à formação de parceria
entre as partes para fomento e execução de atividades relativas às áreas indicadas no artigo 3.º.

Art. 14. O contrato de gestão, elaborado de comum acordo entre o órgão ou entidade supervisora e
a organização social, discriminará as atribuições, responsabilidades e obrigações do Poder Público
e da organização social.

§ 1.º O contrato de gestão será submetido,  após aprovado pelo conselho de administração da
entidade, ao Prefeito Municipal.

§  2.º  O  contrato  de  gestão  firmado  entre  o  Poder  Público  e  a  entidade  qualificada  será
disponibilizado no portal da transparência.

Art. 15. Na elaboração do contrato de gestão, devem ser observados os princípios da legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e, também, os seguintes preceitos:
I  – especificação do programa de trabalho proposto pela organização social,  a estipulação das
metas a serem atingidas e os respectivos prazos de execução, bem como previsão expressa dos
critérios  objetivos  de  avaliação  de  desempenho  a  serem  utilizados,  mediante  indicadores  de
qualidade e produtividade; 
II – a estipulação dos limites e critérios para despesa com remuneração e vantagens de qualquer
natureza a serem percebidas pelos dirigentes e empregados das organizações sociais, no exercício
de suas funções.
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Parágrafo Único. Os Secretários Municipais e os dirigentes das entidades da Administração indireta
definirão, observadas as especificidades de suas áreas de atuação, os demais termos do contrato
de gestão a ser celebrado. 

Art.  16. A organização social  fará publicar, no prazo máximo de 90 (noventa) dias, contado da
assinatura do contrato de gestão,  regulamento próprio contendo os procedimentos que adotará
para a contratação de obras e serviços, bem como para as compras com emprego de recursos
oriundos do Poder Público.

Seção IV
Da Execução e Fiscalização do Contrato de Gestão

Art. 17. A execução do contrato de gestão celebrado por organização social terá a supervisão e
controle  interno  do  conselho  de  administração  da  organização  social  e  será  fiscalizada  pela
Secretaria Municipal ou entidade da Administração indireta cuja especialização corresponda à área
da qualificação da organização social, como também será fiscalizada, externamente, pelo Poder
Legislativo.

§ 1.º A entidade qualificada apresentará ao término de cada exercício ou a qualquer momento,
conforme recomende o interesse público, relatório pertinente à execução do contrato de gestão,
contendo  comparativo  específico  das  metas  propostas  com  os  resultados  alcançados,
acompanhado da prestação de contas correspondente ao exercício financeiro.

§ 2.º Os resultados atingidos com a execução do contrato de  gestão  devem  ser  analisados,
periodicamente, por comissão de avaliação, constituída quando da formalização do citado contrato,
composta por especialistas de notória capacidade e adequada qualificação.

§ 3.º A comissão deve encaminhar à autoridade supervisora relatório conclusivo sobre a avaliação
procedida.

§ 4.º As organizações sociais, detentoras de contratos nos termos desta lei, deverão apresentar ao
Legislativo Municipal, a cada seis meses, prestação de contas e relatório circunstanciado de suas
atividades,  podendo,  a  critério  desse,  ser  convocada para  prestar  esclarecimentos  acerca  das
informações ou serviços neles referidos. 

Art.  18.  Os  responsáveis  pela  fiscalização  da  execução  do  contrato  de  gestão,  ao  tomarem
conhecimento de irregularidade ou ilegalidade na utilização de recursos ou bens de origem pública
por organização social, dela darão ciência ao Prefeito Municipal e ao Tribunal de Contas do Estado
de São Paulo, sob pena de responsabilidade solidária.

Art. 19.  Sem prejuízo da medida a que se refere o artigo anterior, quando assim exigir a gravidade
dos fatos ou o interesse público, havendo indícios fundados de malversação de bens ou recursos
de  origem  pública,  os  responsáveis  pela  fiscalização  representarão  ao  Ministério  Público  e  à
Procuradoria  Geral  do  Município  para  que  requeira  ao  juízo  competente  a  decretação  da
indisponibilidade dos bens da entidade e o sequestro dos bens dos seus dirigentes, bem como de
agente público ou terceiro, que possam ter enriquecido ilicitamente ou causado dano ao patrimônio
público.

§ 1.º O pedido de sequestro será processado de acordo com o disposto nos artigos 822 e 825 do
Código de Processo Civil.
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§ 2.º Quando for o caso, o pedido incluirá a investigação, o exame e o bloqueio de bens, contas
bancárias e aplicações mantidas pelo demandado no País e no exterior, nos termos da lei e dos
tratados internacionais.

§ 3.º Até o término da ação, o Poder Público permanecerá como depositário e gestor dos bens e
valores  sequestrados  ou  indisponíveis  e  velará  pela  continuidade  das  atividades  sociais  da
entidade.

Art. 20. Poderá o Poder Executivo intervir na execução do contrato de gestão, visando assegurar a
continuidade dos serviços, na hipótese de comprovado risco à regularidade dos serviços assumidos
pela  entidade  ou  para  assegurar  o  fiel  cumprimento  das  obrigações  contratuais  ali  previstas,
afastando a organização social e assumindo as atividades concernentes ao objeto do contrato de
gestão.

§ 1.º A intervenção far-se-á por decreto do Prefeito Municipal, que designará o interventor, o prazo
de intervenção, seus objetivos e limites.

§ 2.º A intervenção terá duração máxima de 180 (cento e oitenta) dias.

§ 3.º Decretada a intervenção, o Poder Executivo instaurará procedimento administrativo no prazo
de 30 (trinta) dias, contados da publicação do decreto, para apurar as causas determinantes da
medida e apurar responsabilidades, assegurando o direito de ampla defesa.

§ 4.º Caso se comprove no processo administrativo a pertinência da intervenção, esta conclusão
justificará a desqualificação da entidade como organização social, sem prejuízo das providências
ou sanções previstas nesta lei.

§  5.º  Comprovando-se a  inexistência  de  irregularidade  na  execução  do  contrato  de  gestão,  a
organização social retomará as atividades concernentes, revogando-se o decreto de intervenção.

Art.  21.  A intervenção prevista  no  artigo anterior  poderá  ser  efetivada independentemente  das
outras medidas previstas nos artigos 18 e 19 desta lei.

Seção V
Do Fomento às Atividades Sociais

 Art. 22.  As entidades qualificadas como organizações sociais são declaradas como entidades de
interesse social e utilidade pública, para todos os efeitos legais.

Art. 23. Às organizações sociais poderão ser destinados recursos orçamentários e bens públicos
necessários ao cumprimento do contrato de gestão, observados os limites da lei.

§ 1.º São assegurados às organizações sociais os créditos previstos no orçamento e as respectivas
liberações financeiras, de acordo com o cronograma de desembolso previsto no contrato de gestão.

§  2.º  Poderá  ser  adicionada aos  créditos  orçamentários  destinados  ao custeio  do  contrato  de
gestão parcela  de  recursos para compensar  desligamento  de servidor  cedido,  desde que haja
justificativa expressa da necessidade pela organização social.

§  3.º  Os bens  de que trata este  artigo serão destinados  às  organizações  sociais,  dispensada
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licitação, mediante permissão de uso, consoante cláusula expressa do contrato de gestão.

Art. 24. Os bens móveis públicos permitidos para uso poderão ser substituídos por outros de igual
ou maior valor, condicionado a que os novos bens integrem o patrimônio do Município.

Parágrafo Único.  A permuta de que trata este artigo dependerá de prévia avaliação do bem e
expressa autorização do Poder Público.

Seção VI
Da Desqualificação

Art.  25.  O Poder  Executivo  poderá  proceder  à  desqualificação  de entidade como organização
social, quando constatado o descumprimento das disposições contidas no contrato de gestão.

§ 1.º A desqualificação será precedida de processo administrativo, assegurado o direito à ampla
defesa  e  ao  contraditório,  respondendo  os  dirigentes  da  organização  social,  individual  e
solidariamente, pelos danos ou prejuízos decorrentes de sua ação ou omissão.

§  2.º  A desqualificação  importará  a  reversão  dos  bens  permitidos  e  dos  valores  entregues  à
utilização da organização social, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.

Seção VII
Dos Servidores Públicos Municipais

Art. 26. A celebração de contrato de gestão, com ou sem absorção de atividades pela organização
social,  não implicará em qualquer hipótese, prejuízo aos direitos e às vantagens dos servidores
públicos municipais, que ficam resguardados nos termos do disposto no Estatuto dos Funcionários
Públicos Municipais de Santos e nas outras leis municipais pertinentes.
 
Art.  27.  É facultado ao Poder  Executivo,  observado o interesse público,  a cessão especial  de
servidor  para  organizações  sociais,  com ônus para  a origem,  respeitados  todos os  direitos do
servidor.

§ 1.º  Não será incorporada aos vencimentos ou à remuneração de origem do servidor  público
cedido qualquer vantagem pecuniária que vier a lhe ser paga pela organização social.

§ 2.º Não será permitido o pagamento de vantagem pecuniária permanente por organização social
a servidor público cedido com recursos provenientes do contrato de gestão, ressalvada a hipótese
de adicional relativo ao exercício de função temporária de direção, chefia ou assessoria.

§ 3.º O servidor público cedido receberá as vantagens acumuladas do cargo que fizer jus no órgão
de origem independentemente do cargo que ocupar na organização social.

§ 4.º Fica assegurado ao servidor cedido à organização social a contagem de tempo de serviço
para fins de aposentaria.

§ 5.º os servidores integrantes dos quadros permanentes dos órgãos e unidades administrativas
desativados terão garantidos todos os direitos e vantagens decorrentes dos respectivos cargos,
sendo  facultada  à  administração,  a  seu  critério  exclusivo,  a  cessão  de  seu  servidor  para
organização social, com ônus para origem, observados os parágrafos 1° e 2° deste artigo.
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CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 28. As organizações sociais, na execução do contrato de gestão previsto nesta lei, poderão
obter recursos financeiros provenientes de:
I – dotações orçamentárias que lhes destinar o Poder Público municipal, na forma do respectivo
contrato de gestão;
II – subvenções sociais que lhe forem transferidas pelo Poder Público Municipal, nos termos do
respectivo contrato de gestão;
III  –  receitas  originárias  do  exercício  de  suas  atividades,  observados  os  limites  previstos  em
legislação própria de cada atividade;
IV – doações e contribuições de entidades nacionais e estrangeiras;
V – os rendimentos de aplicações do seu ativo financeiro e outros relacionados ao patrimônio sob
sua administração;
VI –  outros recursos que lhes venham a ser destinados.

Art. 29.  A criação do conselho de administração, a que se refere o artigo 9.° desta lei, assim como
as adequações estatutárias,  caso haja  necessidade,  da  entidade qualificada como organização
social no Município, deverão estar concluída no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do
ato de sua qualificação.

Art.  30.  O Poder  Executivo  municipal  poderá cadastrar  outras entidades de utilidade pública e
interesse social para o desenvolvimento de projetos e programas, assim como com elas celebrar
termos de parceria para a sua execução.

Art. 31. A eventual desativação dos órgãos e unidades administrativas da Administração Pública
municipal e a absorção de suas atividades e serviços por organizações sociais qualificadas nos
termos desta lei observarão os seguintes preceitos:
I  –  a  eventual  desativação  de  órgãos  e  unidades  administrativas  referidas  será  precedida  de
inventário de seus bens imóveis e de seu acervo físico, documental e material, bem como, dos
contratos, convênios, direitos e obrigações, com a adoção das providências dirigidas à manutenção
e ao prosseguimento das atividades pela organização social;
II  – no exercício financeiro em que houver a desativação de que trata este artigo,  os recursos
financeiros  e  orçamentários  consignados para  o  órgão  e  unidades  administrativas  desativadas
serão reprogramados para elemento de despesa próprio do orçamento público municipal, de modo
a assegurar a sua transferência e liberação para a organização social que houver absorvido as
atividades e serviços mencionados no artigo 3.º, nos termos do contrato de gestão;
III  –  a  organização  social  que  tiver  absorvido  as  atribuições  e  serviços  do  órgão  e  unidades
administrativas  transferidas  poderá  adotar  os  símbolos  designativos  destes,  seguidos  da
identificação “OS”.

§ 1.º  O Poder Executivo promoverá a recolocação dos servidores estáveis lotados nos órgãos e
unidades desativadas, cumpridas as opções e formalidades previstas no inciso I deste artigo.
§ 2.º  A absorção,  pelas organizações sociais  das atividades e serviços dos órgãos e unidades
administrativas desativadas, efetivar-se-á mediante a celebração do contrato de gestão, na forma
prevista nesta lei.
Art. 32. As despesas com a execução desta lei correrão pelas dotações orçamentárias próprias,
suplementadas se necessário.
Art. 33. Esta lei entra em vigor na data da publicação, revogada a Lei n.º 2.355, de 27 de dezembro
de 2005. 

56



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS
Estância Balneária

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Registre-se e publique-se.
Palácio “José Bonifácio”, em 17 de dezembro de 2013.

PAULO ALEXANDRE BARBOSA
Prefeito Municipal

Registrada no livro competente. 
Departamento de Registro de Atos Oficiais do Gabinete do Prefeito Municipal, em 17 de dezembro
de 2013.

LEI Nº 3.078
DE 12 DE DEZEMBRO DE 2014

                        
ALTERA  E  ACRESCE  DISPOSITIVOS  À  LEI  Nº
2.947,  DE  17  DE  DEZEMBRO  DE  2013,  QUE
INSTITUI  O  PROGRAMA  MUNICIPAL  DE
PUBLICIZAÇÃO,  DISPÕE  SOBRE  A
QUALIFICAÇÃO  DE  ENTIDADES  COMO
ORGANIZAÇÕES  SOCIAIS,  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

PAULO ALEXANDRE BARBOSA, Prefeito Municipal de Santos, faço saber que a Câmara Municipal
aprovou em sessão realizada em 08 de dezembro de 2014 e eu sanciono e promulgo a seguinte:

LEI Nº 3.078

Art. 1º As alíneas “d”, “f” e “i” do inciso I do artigo 9º da Lei nº 2.947, de 17 de dezembro de 2013,
passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 5º [...]
I – [...]
d)  previsão de participação, no órgão colegiado de deliberação superior,  de pessoas de notória
capacidade profissional e reconhecida idoneidade moral;
[...]
f) obrigatoriedade de publicação anual, no Diário Oficial do Município, dos relatórios financeiros e
do relatório de execução do contrato de gestão;
[...]
i)  previsão de incorporação integral do patrimônio,  dos legados ou das doações que lhe foram
destinados, bem como dos excedentes financeiros decorrentes de suas atividades, em caso de
extinção ou desqualificação, ao patrimônio de organização social da mesma área de atuação, ou ao
patrimônio  de pessoa  jurídica  de direito  público,  na  proporção dos  recursos  e  bens  por  estes
alocados;” (NR)

Art. 2º Fica acrescido o parágrafo único ao artigo 9º da Lei nº 2.947, de 17 de dezembro de 2013,
com a seguinte redação:

“Parágrafo único. Serão qualificadas como organização social apenas as entidades que comprovem
a efetiva prestação de serviços em sua área de qualificação há, pelo menos, 3 (três) anos.” (AC)

Art. 3º Os incisos I, II e III do artigo 11 da Lei nº 2.947, de 17 de dezembro de 2013, passa a vigorar
com a seguinte redação:
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“Art. 11. [...]
I – ser composto por:
a) até 55% (cinquenta e cinco por cento), no caso de associação civil, de membros eleitos dentre os
membros ou associados;
b) 35% (trinta e cinco por cento) de membros eleitos pelos demais integrantes do Conselho, dentre
pessoas de notória capacidade profissional e reconhecida idoneidade moral;
c) 10% (dez por cento) de membros eleitos pelos empregados da entidade;
II  –  os  membros  eleitos  ou  indicados  para  compor  o  Conselho  não  poderão  ser  parentes
consanguíneos ou afins, até o 3º (terceiro) grau, do Prefeito Municipal, do Vice-Prefeito Municipal,
dos Secretários Municipais e do Controlador Geral do Município;
III – os membros eleitos ou indicados para compor o conselho devem ter mandato de 04 (quatro)
anos, admitida uma recondução;” (NR)

Art. 4º O artigo 14 da Lei nº 2.947, de 17 de dezembro de 2013, passa a vigorar com a seguinte
redação:
“Art.  14.  O  contrato  de  gestão,  conforme  sua  natureza  e  objeto,  discriminará  as  atribuições,
responsabilidade  e  obrigações  do  Poder  Público  e  da  organização  social  contratada,  e  será
disponibilizado na íntegra no Portal da Transparência do Município.

§ 1º A celebração de contrato de gestão será precedida de processo público de seleção entre as
organizações  sociais  previamente  qualificadas,  observados  os  princípios  da  legalidade,
impessoalidade,  moralidade,  probidade,  publicidade,  eficiência,  isonomia  e  imparcialidade,  com
aviso de edital publicado no Diário Oficial do Município.

§ 2º O processo público de seleção será realizado por comissão especial de seleção, composta por
até  5  (cinco)  servidores  públicos  estatutários,  não  ocupantes  de cargo em comissão,  da  área
pertinente ao objeto do contrato de gestão, sendo um deles designado seu presidente.” (NR)

Art. 5º O parágrafo 2º do artigo 17 da Lei nº 2.947, de 17 de dezembro de 2013, passa a vigorar
com a seguinte redação:
“Art. 17. [...]
§  2º  Os  resultados  atingidos  com  a  execução  do  contrato  de  gestão  serão  analisados,
periodicamente,  por  comissão  de  acompanhamento  e  fiscalização,  constituída  quando  da
formalização do respectivo contrato de gestão, a ser composta por até 5 (cinco) servidores públicos
municipais e por um representante do Conselho Municipal da área, observada a especialização e a
qualificação técnica dos componentes.” (NR)

Art. 6º Fica acrescido o parágrafo 5º ao artigo 17 da Lei nº 2.947, de 17 de dezembro de 2013, com
a seguinte redação:

“§  5º  Se  houver  cessão  especial  de  servidores  públicos  para  organização  social,  quando  da
celebração de contrato de gestão ou em qualquer outro momento, será constituída Comissão de
Preservação e Garantia dos Direitos dos Servidores, incumbida de zelar pela proteção e defesa dos
direitos e garantias dos servidores públicos cedidos para a organização social, conforme o disposto
nesta lei.” (AC)

Art. 7º Fica acrescentado o artigo 17-A  a Lei nº 2.947, de 17 de dezembro de 2013, com a seguinte
redação:

“Art.  17-A Para fins de fiscalizar a execução do contrato de gestão,  o Poder Executivo deverá
encaminhar quadrimestralmente relatório sobre o cumprimento das metas parciais atingidas pela
organização social à Câmara Municipal de Santos.
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Paragrafo único.  Após  o seu encaminhamento,  o  relatório  mencionado no “caput”  deste artigo
deverá ser explicado por funcionário da administração.” (AC)

Art. 8º O “caput” do artigo 27 da Lei nº 2.947, de 17 de dezembro de 2013, passa a vigorar com a
seguinte redação:

“Art. 27. É facultado ao Poder Executivo, observado o interesse público e respeitada a vontade do
servidor, a cessão especial de servidor público para organização social, com ônus para a origem,
respeitados todos os direitos do servidor.” (NR)

Art. 9º Ficam acrescidos os parágrafos 6º e 7º ao artigo 27 da Lei nº 2.947, de 17 de dezembro de
2013, com a seguinte redação:

“§  6º  O  contrato  de  gestão  em que  houver  a  cessão  especial  de  servidores  públicos  para  a
organização social também será acompanhado e fiscalizado, no tocante aos direitos e garantias
dos  servidores,  por  Comissão  de  Preservação  e  Garantia  dos  Direitos  do  Servidor,  com  as
seguintes atribuições:

I  –  esclarecer  e  orientar  os servidores públicos  cedidos  para  a organização social  sobre seus
direitos e garantias;
II – constituir um canal de comunicação e entendimento entre os servidores públicos e o Poder
Executivo, os sindicatos e a organização social;
III  –  fiscalizar  o  cumprimento  da  legislação  pertinente  aos  servidores  públicos  cedidos  para  a
organização social e adotar as medidas cabíveis caso constate irregularidades ou ilegalidades;
IV – buscar soluções consensuais para situações de divergências, controvérsias e litígios;
V – elaborar relatórios periódicos sobre suas atividades;
VI – exercer outras competências que lhe forem atribuídas em regulamento.

§ 7º A Comissão de Preservação e Garantia dos Direitos do Servidor será composta por 5 (cinco)
membros, sendo 2 (dois) representantes do Poder Executivo, 2 (dois) representantes dos sindicatos
dos servidores públicos municipais e 1 (um) representante da organização social contratada.” (AC)

Art. 10 Esta lei entra em vigor na data da publicação.

Registre-se e publique-se.
Palácio “José Bonifácio”, em 12 de dezembro de 2014.

PAULO ALEXANDRE BARBOSA
Prefeito Municipal

Registrada no livro competente.
Departamento de Registro de Atos Oficiais do Gabinete do Prefeito Municipal, em 12 de dezembro

de 2014.

SYLVIO ALARCON ESTRADA JUNIOR
Chefe do Departamento
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ANEXO XV

Decreto Municipal nº 6.749, de 10 de abril de 2014, alterado pelo Decreto nº 7.044, de 11 de
fevereiro de 2015.

REGULAMENTA A LEI Nº 2.947, DE 17 DE DEZEMBRO
DE 2013, QUE INSTITUI O PROGRAMA MUNICIPAL DE
PUBLICIZAÇÃO, DISPÕE SOBRE A QUALIFICAÇÃO DE
ENTIDADES  COMO  ORGANIZAÇÕES  SOCIAIS,  E  DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO ALEXANDRE BARBOSA, Prefeito Municipal de Santos, usando das atribuições que lhe são
conferidas por lei,

DECRETA:

Art. 1º Este decreto regulamenta a Lei nº 2.947, de 17 de dezembro 2013, que institui o Programa
Municipal de Publicização, dispõe sobre a qualificação de entidades como organizações sociais.

CAPÍTULO I
DA COMISSÃO MUNICIPAL DE PUBLICIZAÇÃO

Art. 2º A Comissão Municipal de Publicização, composta em conformidade com o disposto no artigo
7º, da Lei nº 2.947, de 17 de dezembro de 2013, será nomeada por portaria do Prefeito Municipal,
que indicará o Presidente e o Secretário Executivo da Comissão.

§ 1º O Presidente da Comissão Municipal de Publicização terá as seguintes atribuições:
I – presidir as reuniões da Comissão;
II – manifestar-se publicamente em nome da Comissão;
III – encaminhar os pedidos de qualificação e os expedientes pertinentes a contratos de gestão e a
desqualificação de organizações sociais à Comissão;
IV – definir a pauta das reuniões da Comissão;
V – expedir e fazer publicar no Diário Oficial do Município os atos aprovados pela Comissão;
VI – submeter à apreciação e aprovação da Comissão:
a) minutas de atos de interesse do Programa Municipal de Publicização;
b) pareceres acerca da qualificação de entidade como organização social;
c) relatórios periódicos de acompanhamento e execução do Programa Municipal de Publicização;
VII – encaminhar ao Prefeito Municipal as minutas e relatórios a que se refere o inciso anterior;
VI  –  exercer  outras  competências  que  lhe  forem  expressamente  designadas  pelo  Prefeito
Municipal.

§  2º  O  Secretário  Executivo  da  Comissão  Municipal  de  Publicização,  indicado  pelo  Prefeito
Municipal dentre os servidores públicos municipais, terá as seguintes atribuições:
I – coordenar a preparação das informações e documentos necessários à análise das propostas e
projetos que serão submetidas à Comissão;
II – promover a articulação da Comissão Municipal de Publicização com os órgãos e as entidades
da Administração Municipal quanto à qualificação, contratação, fiscalização e desqualificação de
organizações sociais;
III – prestar assistência direta aos membros da Comissão;
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IV – enviar avisos de convocação para reuniões da Comissão;
V – secretariar e elaborar as atas das reuniões da Comissão;
VI – minutar os atos expedidos pela Comissão;
VII – gerenciar e manter em arquivo dos documentos submetidos ou apreciados pela Comissão;
VIII – exercer outras atribuições relacionadas com o expediente administrativo da Comissão.

Art. 3º As decisões da Comissão Municipal de Publicização serão tomadas pelo voto da maioria
absoluta de seus membros, tendo o Presidente, além do voto ordinário, o de qualidade.

§ 1º Os avisos de convocação para reuniões da Comissão Municipal de Publicização indicarão a
ordem  do  dia  e  serão  entregues  aos  membros  com  antecedência  mínima  de  5  (cinco)  dias,
acompanhados da documentação e informações relativas à matéria a ser apreciada.

§ 2º Das reuniões da Comissão serão lavradas atas em registro próprio, e assinadas por todos os
presentes.

§ 3º Os atos normativos expedidos pela Comissão Municipal de Publicização, subscritos por seu
Presidente, terão a forma de resolução.

§ 4º Os membros da Comissão Municipal de Publicização, incluído o Secretário Executivo,  não
serão remunerados a qualquer  título,  sendo suas funções consideradas  de relevante  interesse
público.

Art. 4º A Comissão Municipal de Publicização elaborará seu regulamento em até 90 (noventa) dias,
contados da data da publicação deste decreto, e o submeterá à aprovação do Prefeito Municipal,
por decreto.

CAPÍTULO II
DA QUALIFICAÇÃO

Art. 5º O Poder Executivo qualificará como organização social pessoa jurídica de direito privado,
sem fins lucrativos, cujas atividades sejam dirigidas a uma das áreas indicadas no artigo 3º da Lei
nº 2.947, de 17 de dezembro de 2013, observado o disposto na lei e neste decreto.

Art. 6º A entidade interessada em qualificar-se como organização social perante o Município de
Santos deverá encaminhar requerimento de qualificação ao Presidente da Comissão Municipal de
Publicização, subscrito por seu representante legal ou procurador legalmente constituído, contendo
os seguintes elementos:
I – qualificação completa da entidade e de seu representante legal;
II – inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ/MF;
III – endereço em que se encontra sediada;
IV – telefone para contato e endereço eletrônico;
V  –  indicação  da  área  em  que  pretende  obter  a  qualificação  como  organização  social,  em
observância ao disposto no artigo 3º da Lei nº 2.947, de 17 de dezembro de 2013.

Parágrafo  único.  O  requerimento  de  qualificação  deverá  ser  instruído  com  os  seguintes
documentos:
I  –  cópia  do  ato  constitutivo,  estatuto  ou  contrato  social  em  vigor,  devidamente  registrado,
acompanhado de todas as alterações ocorridas, observado o disposto no artigo 9º, inciso I, da Lei
nº 2.947, de 17 de dezembro de 2013;
II – cópia das atas da última eleição do Conselho de Administração e sua diretoria, devidamente
registradas;
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III – cópia do ato constitutivo atualizado;
IV – cópia do último balanço social atualizado;
V – prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ/MF;
VI – certidões de regularidade fiscal da entidade junto às Fazendas Públicas da União, do Estado e
do Município de Santos, bem como à Previdência Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS).
VII – se for o caso, procuração e cópia do documento de identificação do procurador da entidade.
 
Art.  7º  Recebido  o  requerimento  de  qualificação,  o  Presidente  da  Comissão  Municipal  de
Publicização analisará preliminarmente o pedido e sua instrução e, se for o caso, determinará sua
retificação  ou  complementação,  mediante  despacho  fundamentado,  a  ser  publicado  no  Diário
Oficial do Município. 

§ 1º O despacho indicará pormenorizadamente as providências a serem tomadas pela entidade
interessada.

§ 2º O despacho assinalará o prazo para a adoção das providências necessárias, considerando a
complexidade e a dimensão das medidas a serem tomadas.

§ 3º Na análise preliminar,  o  Presidente poderá contar  com auxílio  da Comissão Municipal  de
Publicização, das Secretarias Municipais de Finanças e Gestão e da equipe técnica da Secretaria
Municipal ou entidade da Administração indireta relacionada com a área da qualificação requerida
pela entidade. 

Art. 8º Se não for o caso de retificação ou complementação do requerimento, ou após a conclusão
destas medidas, o Presidente submeterá o requerimento à Comissão Municipal de Publicização,
para manifestação, e o encaminhará ao titular da Secretaria Municipal ou dirigente da entidade da
Administração  indireta  interessada,  para  emissão  de  parecer  quanto  à  conveniência  e  à
oportunidade da qualificação da entidade requerente como organização social.

§ 1º O titular da Secretaria Municipal ou o dirigente da entidade da Administração indireta poderá
solicitar ao Presidente da Comissão Municipal de Publicização que requeira informações adicionais
ou a retificação ou complementação da instrução à entidade interessada, observado o disposto nos
parágrafos 1º e 2º do artigo anterior.

§ 2º A análise do titular da Secretaria Municipal ou da entidade da Administração indireta quanto à
conveniência e à oportunidade da qualificação será sempre fundamentada.

Art. 9º Havendo manifestação favorável da Secretaria Municipal ou da entidade da Administração
indireta, a Comissão Municipal de Publicização emitirá seu parecer sobre a qualificação da entidade
requerente  como  organização  social,  e  encaminhará  o  processo  ao  Prefeito  Municipal,  para
decisão.

§ 1º O pedido de qualificação como organização social será indeferido caso a entidade:
I – não atenda aos requisitos legais para qualificação como organização social;
II – não apresente as informações adicionais ou a retificação ou complementação da documentação
solicitada pelo Presidente da Comissão Municipal de Publicização, no prazo por ele fixado.

§ 2º O despacho do Prefeito Municipal,  indeferindo o pedido de qualificação da entidade como
organização social, será fundamentado e publicado no Diário Oficial do Município.

§ 3º A qualificação da entidade como organização social será conferida por decreto do Prefeito
Municipal.
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Art.  10.  Na hipótese de deferimento do requerimento,  o Gabinete do Prefeito  Municipal  emitirá
certificado de qualificação da entidade como organização social,  no prazo de 15 (quinze) dias,
contados da publicação do respectivo despacho.

Art. 11. A entidade que tiver seu requerimento indeferido poderá ingressar com novo requerimento
de qualificação, a qualquer tempo, desde que observadas as exigências legais e regulamentares.

CAPÍTULO III
DAS ENTIDADES QUALIFICADAS

Art. 12. As entidades que forem qualificadas como organizações sociais serão consideradas aptas a
firmar contrato de gestão com o Poder Executivo municipal, para o desenvolvimento de atividades e
serviços de interesse público em suas respectivas áreas de qualificação, observado o disposto em
lei e neste decreto.

Art.  13.  A Comissão  Municipal  de  Publicização  manterá  em cadastro  atualizado  as  entidades
qualificadas como organizações sociais no âmbito do Município de Santos.
Parágrafo  único.  O  cadastro  a  que  se  refere  este  artigo  será  disponibilizado  no  Portal  da
Transparência do Município.

Art.  14.  Todas  as  alterações  estatutárias  ou  contratuais  das  entidades  qualificadas  como
organizações sociais deverão ser comunicadas à Comissão Municipal de Publicização, por escrito e
com a comprovação das modificações e a justificativa, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.

CAPÍTULO IV
DO CONTRATO DE GESTÃO

Seção I
Das Disposições Gerais

Art. 15. O contrato de gestão, instrumento firmado de comum acordo entre o Poder Executivo, por
intermédio da Secretaria Municipal ou entidade da Administração indireta pertinente, e a entidade
qualificada  como organização  social,  com vistas  à  formação de  parceria  entre  as  partes  para
fomento  e  execução  de  atividade  e  serviços  de  interesse  público,  discriminará  as  atribuições,
responsabilidades e obrigações do Poder Público e da entidade, observado o disposto em lei e
neste decreto.

Art. 16. Havendo interesse da celebração de contrato de gestão com organização social qualificada
pelo  Município,  o  Secretário  Municipal  ou  dirigente  de  entidade  da  Administração  indireta
encaminhará requerimento à Comissão Municipal de Publicização, com a exposição fundamentada
do interesse público na parceria e a justificativa da celebração do contrato de gestão quanto à
qualidade, economicidade e eficiência.

Art. 17. Para fins do parágrafo único do artigo 6º da Lei nº 2.947, de 17 de dezembro de 2013, cabe
ao Secretário  Municipal  ou ao dirigente de entidade da Administração indireta,  previamente  ao
encaminhamento do requerimento de que trata o artigo anterior, submeter a proposta de celebração
do contrato de gestão ao Conselho Municipal pertinente.

Art.  18.  O  requerimento,  com  a  manifestação  do  Conselho  Municipal,  se  for  o  caso,  será
encaminhado à Comissão Municipal de Publicização, que deliberará, fundamentadamente, sobre a
celebração do contrato de gestão com organização social.
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Parágrafo  único.  O  Presidente  da  Comissão  Municipal  de  Publicização  poderá  solicitar  a
manifestação de outros órgãos da Administração Municipal, para fins de instruir o requerimento.

Art. 19. Sendo favorável à celebração do contrato de gestão, a Comissão Municipal de Publicização
dará ciência de sua decisão ao Secretário Municipal ou dirigente de entidade da Administração
indireta interessado e  dará início  ao processo público de seleção,  na  forma do disposto neste
decreto.
Parágrafo único. Sendo desfavorável à celebração do contrato de gestão, a Comissão Municipal de
Publicização dará ciência de sua decisão ao Secretário Municipal interessado, com as justificativas
fundamentadas da decisão.

Seção II
Do Processo Público de Seleção

Art.  20.  A  celebração  de  contrato  de  gestão  com  organização  social  será  obrigatoriamente
precedida de processo público de seleção da entidade a ser contratada, na forma do disposto neste
decreto.

§ 1º Fica dispensada a realização do processo seletivo de que trata este artigo se houver apenas
uma entidade qualificada como organização social  na área pertinente ao objeto do contrato de
gestão.

§ 2º Na hipótese do parágrafo anterior,  a Comissão Municipal de Publicização deverá atestar a
existência de apenas uma entidade qualificada como organização social  na área pertinente ao
objeto do contrato de gestão e submeter  o processo ao Prefeito  Municipal,  para ratificação da
dispensa do processo público de seleção e publicação do respectivo despacho no Diário Oficial do
Município.

Art. 21. Havendo mais de uma entidade qualificada como organização social na área pertinente ao
objeto do  contrato  de  gestão,  o  Presidente  da Comissão Municipal  de  Publicização  constituirá
Comissão Especial de Seleção, encarregada de realizar o processo público de seleção, e nomeará
seus membros.

§ 1º Conforme a necessidade, será constituída uma Comissão Especial de Seleção para cada uma
das áreas de que trata o artigo 3º da Lei nº 2.947, de 17 de dezembro de 2013.

§  2º  A Comissão  Especial  de  Seleção  será  composta  por  até  5  (cinco)  membros  titulares  e
respectivos suplentes, sendo um deles designado como seu presidente.

§  3º  A Comissão  Especial  de  Seleção  será  composta  exclusivamente  por  servidores  públicos
municipais, preferencialmente por aqueles atuantes na área afeta ao objeto do contrato de gestão.

§  4º  É  vedada  a  participação,  na  Comissão  Especial  de  Seleção,  de  servidores  públicos  que
houverem participado da Comissão Municipal de Publicização.

§ 5º Os membros da Comissão Especial  de Seleção não serão remunerados a qualquer título,
sendo suas funções consideradas de relevante interesse público.

Art. 22. A Comissão Especial de Seleção terá as seguintes atribuições:
I – elaborar o edital de chamamento público para seleção de organização social, em conformidade
com o disposto em lei e neste decreto, e publicar o respectivo aviso de edital no Diário Oficial do

64



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS
Estância Balneária

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Município e em um jornal de grande circulação;
II – receber e analisar a documentação e as propostas apresentadas por organizações sociais, e
publicar o resultado no Diário Oficial do Município;
III  – receber recursos interpostos por organizações sociais participantes do processo seletivo e
submetê-los a julgamento da Comissão Municipal de Publicização;
IV – dirimir ou esclarecer eventuais dúvidas ou omissões;
V – exercer outras incumbências, relacionadas com o processo público de seleção, que lhe forem
expressamente designadas pelo Presidente da Comissão Municipal de Publicização.

Parágrafo único. A Comissão Especial de Seleção poderá realizar, a qualquer tempo, diligências
para verificar a autenticidade das informações apresentadas, ou para dar cumprimento ao disposto
no inciso IV deste artigo.

Art. 23. O edital de chamamento público para seleção da organização social conterá, entre outros,
os seguintes elementos:
I – caracterização pormenorizada do objeto da parceria que a Secretaria Municipal ou entidade da
Administração indireta pretende firmar, com a descrição das atividades que deverão ser promovidas
e/ou fomentadas e os respectivos bens, equipamentos e recursos a serem destinados a esse fim,
bem como dos elementos necessários à execução do objeto da parceria, indicando-se o conjunto
de objetivos, metas e indicadores de qualidade que deverão ser observados e alcançados pela
organização social contratada;
II  –  indicação da data-limite para que as organizações sociais  manifestem expressamente seu
interesse em participar do processo seletivo;
III – relação de documentos que a organização social interessada deve apresentar;
IV – critérios objetivos de julgamento das propostas apresentadas pelas organizações sociais;
V – indicação da data, local e horário para apresentação da documentação e da proposta técnica
pelas organizações sociais interessadas.

§ 1º A data-limite para manifestação expressa de interesse, de que trata o inciso II deste artigo, não
poderá ser inferior a 10 (dez) dias, contados da data da publicação do aviso de edital.

§ 2º A documentação e a proposta técnica deverão ser entregues à Comissão Especial de Seleção,
em 2 (dois) envelopes distintos, fechados, identificados e lacrados.

§ 3º Somente poderão participar do processo seletivo as organizações sociais que já estejam assim
qualificadas pelo Município de Santos na data da publicação do aviso de edital.

§ 4º Caso não haja manifestação de interesse por parte das organizações sociais, a Secretaria
Municipal ou a entidade da Administração indireta interessada poderá dar início a novo processo
público de seleção, desde que justifiquem a conveniência e oportunidade da nova seleção.
 
Art. 24. As organizações sociais que houverem manifestado interesse em participar do processo
público de seleção deverão apresentar, no prazo fixado no edital, a seguinte documentação:
I – comprovação da qualificação como organização social pelo Município de Santos;
II – cópia das atas da última eleição do Conselho de Administração e sua diretoria, devidamente
registradas;
III  –  comprovante  de  inscrição  do  ato  constitutivo  ou  estatuto,  no  caso  de  sociedades  civis,
acompanhado de prova de composição da diretoria em exercício;
IV – cópia do último balanço social atualizado;
V – prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ/MF;
VI – certidões de regularidade fiscal da entidade junto às Fazendas Públicas da União, do Estado e
do Município de Santos, bem como à Previdência Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS);
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VII – declaração de idoneidade;
VIII – declaração, firmada pelo representante legal, de que a entidade não se encontra impedida de
transacionar com a Administração Pública ou qualquer de seus órgãos descentralizados, a qualquer
título.

Art.  25.  As  propostas  técnicas  apresentadas  pelas  organizações  sociais,  em  conjunto  com  a
documentação de que trata o artigo anterior, em atendimento ao edital de chamamento público,
deverão discriminar os meios e os recursos orçamentários necessários à prestação dos serviços
objeto da parceria a ser firmada, bem como conter:
I – a especificação do plano de trabalho proposto;
II – o detalhamento do valor orçado para implementação do plano de trabalho;
III  –  a  definição de metas  operacionais,  indicativas  de melhorias  da  eficiência  e  qualidade do
serviço,  no  tocante  aos  aspectos  econômico,  operacional  e  administrativo,  bem  como  os
respectivos prazos e cronograma de execução;
IV – a definição de indicadores para avaliação do desempenho e de qualidade na prestação dos
serviços;
V – outros elementos exigidos pelo edital de chamamento público.
 
Art.  26.  No julgamento das propostas recebidas,  serão observados os seguintes critérios,  sem
prejuízo de outros, definidos no edital de chamamento público:
I – economicidade;
II – otimização dos indicadores objetivos e eficiência e qualidade do serviço.

Art.  27. Será considerada vencedora do processo público de seleção a organização social  que
houver apresentado a proposta que obteve a maior pontuação na avaliação, atendidas todas as
condições e exigências do edital de chamamento público.

Parágrafo único. O resultado do julgamento e a declaração da organização social vencedora do
processo público de seleção serão proferidos no prazo estabelecido no edital  de chamamento
público e publicados no Diário Oficial do Município.

Art. 28. Na hipótese de apenas uma organização social participar do processo público de seleção,
será essa declarada vencedora do processo público de seleção, estando apta a celebrar o contrato
de gestão, desde que a proposta apresentada atenda a todas as condições e exigências do edital
de chamamento público.

Art. 29. Das decisões da Comissão Especial de Seleção caberá recurso, a ser interposto no prazo
de 5 (cinco)  dias,  contados da data  da publicação do despacho recorrido  no Diário  Oficial  do
Município.

§ 1º  Da interposição de recurso  em face do julgamento  das propostas pela Comissão caberá
impugnação pelas demais organizações sociais participantes, no prazo de 5 (cinco) dias, contados
da data da comunicação da interposição do recurso.

§ 2º O recurso e,  se for  o caso, as impugnações,  serão recebidos pela Comissão Especial  de
Seleção, que poderá reconsiderar a decisão, no prazo de 3 (três) dias.

§ 3º Se não reconsiderar a decisão recorrida,  a Comissão Especial  de Seleção encaminhará o
recurso e, se for o caso, as impugnações, à Comissão Municipal de Publicização, para decisão
fundamentada e irrecorrível, a ser proferida no prazo de 10 (dez) dias.

Art. 30. Decorrido o prazo de que trata o artigo anterior sem a interposição de recursos, ou após o
julgamento destes, o resultado do processo público de seleção será homologado pelo Presidente

66



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS
Estância Balneária

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

da Comissão Municipal de Publicização e publicado no Diário Oficial do Município, e a organização
social vencedora será considerada apta a celebrar o contrato de gestão.

Seção III
Da Formalização do Contrato

Art.  31.  Cumprido  o  disposto  no  artigo  anterior,  o  Presidente  da  Comissão  Municipal  de
Publicização  constituirá  Comissão  de  Acompanhamento  e  Fiscalização,  que  deverá  iniciar
imediatamente a elaboração da minuta do contrato de gestão, em conjunto com a organização
social vencedora.

Art.  32.  Concluída  a  elaboração  conjunta,  a  minuta  de  contrato  de  gestão  será  submetida  à
aprovação da Comissão Municipal de Publicização e do Prefeito Municipal.

Art.  33.  Firmado  o  contrato  de  gestão  ou  aditamento,  a  Secretaria  Municipal  ou  entidade  da
Administração indireta contratante providenciará:
I – a publicação de seu extrato no Diário Oficial do Município;
II – a divulgação do instrumento, na íntegra, no Portal da Transparência do Município.

Seção IV
Da Execução e Fiscalização do Contrato de Gestão

Art.  34.  A execução  do  contrato  de  gestão  será  acompanhada  e  fiscalizada  pela  Secretaria
Municipal  ou  entidade  da  Administração  indireta  contratante,  com  auxílio  de  Comissão  de
Acompanhamento e Fiscalização. 

§ 1º A Comissão de Acompanhamento e Fiscalização será constituída pelo Presidente da Comissão
Municipal de Publicização, que nomeará seus membros e designará seu presidente.

§ 2º Conforme a necessidade, será constituída uma Comissão de Acompanhamento e Fiscalização
para cada uma das áreas de que trata o artigo 3º da Lei nº 2.947, de 17 de dezembro de 2013.

§  3º  A Comissão  de  Acompanhamento  e  Fiscalização  será  composta  por  5  (cinco)  membros
titulares e seus respectivos suplentes, de notória capacidade e adequada qualificação, escolhidos
preferencialmente dentre os servidores públicos municipais atuantes na Secretaria Municipal ou
entidade da Administração indireta afeta ao objeto do contrato de gestão.

§ 4º A Comissão de Acompanhamento e Fiscalização deliberará pelo voto da maioria absoluta de
seus membros, cabendo ao presidente, além do voto ordinário, o de qualidade.

§ 5º Os membros da Comissão de Acompanhamento e Fiscalização não serão remunerados a
qualquer título, sendo suas funções consideradas de relevante interesse público.

Art. 35. Compete à Comissão de Acompanhamento e Fiscalização dos contratos:
I – elaborar, em conjunto com a organização social vencedora do processo público de seleção e a
Secretaria Municipal ou entidade da Administração indireta interessada, a minuta de contrato de
gestão, e submetê-lo à Comissão Municipal de Publicização;
II – zelar pelo permanente acompanhamento e fiscalização do contrato de gestão, quando iniciada
sua execução;
III – analisar os relatórios parciais e finais pertinentes à execução do contrato de gestão, contendo
comparativo específico entre as metas pactuadas e os resultados alcançados;
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IV – analisar a prestação de contas da organização social contrato, ao término de cada exercício
financeiro;
V – solicitar à organização social contratada, a qualquer tempo, conforme exija o interesse público,
os relatórios e prestações de contas de que tratam os incisos III e IV;
VI  –  elaborar  relatórios  parciais  e  anuais  de  acompanhamento  e  fiscalização  e  submetê-los  à
apreciação da autoridade supervisora do contrato de gestão.
 
§ 1º A Comissão de Acompanhamento e Fiscalização reunir-se-á ordinariamente uma vez a cada
mês e ao final de cada exercício financeiro, para avaliação da execução do contrato de gestão, e
extraordinariamente a qualquer tempo, por convocação de seu presidente ou por determinação do
Secretário  Municipal  ou  dirigente  de  entidade  da  Administração  indireta  interessado  ou  do
Presidente da Comissão Municipal de Publicização.

§  2º  Das  reuniões  da  Comissão  de  Acompanhamento  serão  lavradas  atas,  que  deverão  ser
assinadas por todos os presentes.

Art. 36. Na execução do contrato de gestão, deverão ser observados pelas partes, entre outros, os
seguintes princípios:
I – respeito aos direitos do cidadão-usuário;
II – qualidade e eficiência;
III – boa-fé e probidade na administração dos bens e recursos públicos;
IV – vinculação aos objetivos e às metas pactuadas;
V – transparência e controle público e social;
VI – consensualidade.

Art. 37. Os regulamentos próprios, que a organização social contratada adotará para contratação
de obras e serviços, bem como para compras e contratações de pessoal com emprego de recursos
provenientes do Poder Público, serão submetidos à aprovação prévia da Secretaria Municipal ou
entidade da Administração indireta contratante e publicados no prazo máximo de 90 (noventa) dias,
contados  da  data  da  assinatura  do  contrato  de  gestão,  ouvida  a  respectiva  Comissão  de
Acompanhamento e Fiscalização.

Parágrafo único. Os regulamentos de que trata este artigo serão publicados no Diário Oficial do
Município, na íntegra, tão logo sejam aprovados pela autoridade municipal competente.

Art. 38. A movimentação dos recursos financeiros transferidos pelo Poder Público à organização
social  contratada  deverá  ser  feita  mediante  conta  bancária  específica  e  exclusiva  para  cada
contrato de gestão, vedada a utilização da mesma conta bancária para movimentação de recursos
financeiros de mais de um contrato de gestão. 

Art. 39. Os recursos financeiros transferidos em decorrência de contrato de gestão, enquanto não
utilizados,  serão  obrigatoriamente  aplicados  no  mercado  financeiro,  na  forma  determinada  no
contrato de gestão, devendo o rendimento financeiro da aplicação ser destinado exclusivamente à
execução do plano de trabalho proposta pela organização social.

Art. 40. O Presidente da Comissão de Acompanhamento e Fiscalização fica obrigado a comunicar
oficialmente ao Presidente da Comissão Municipal  de Publicização, ao Secretário  Municipal  ou
dirigente  de  entidade  da  Administração  indireta  competente  e  ao  Prefeito  Municipal,  qualquer
irregularidade ou ilegalidade encontrada pela Comissão, quanto à utilização de recursos ou bens
públicos pela organização social contratada, nos termos e para os fins dispostos no artigo 19 da Lei
nº 2.947, de 17 de dezembro de 2013.
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Seção V
Do Fomento às Atividades Sociais

Art. 41. Os bens públicos que vierem a ser destinados às organizações sociais para cumprimento
do  contrato  de  gestão,  deverão  ser  discriminados  expressamente  no  respectivo  contrato  e
previamente inventariados e relacionados circunstanciadamente em ANEXO ao contrato.

Parágrafo único. No caso dos bens imóveis públicos cedidos à organização social, as condições da
permissão de uso serão especificadas no contrato de gestão.
CAPÍTULO V
DA DESQUALIFICAÇÃO

Art. 42. Observado o disposto na lei e neste decreto,  a entidade qualificada como organização
social será desqualificada, nas seguintes hipóteses:
I – descumprimento das disposições contidas no contrato de gestão;
II – inobservância, a qualquer tempo após a qualificação, dos requisitos legais que a autorizaram.

Art.  43.  Em  qualquer  hipótese,  a  desqualificação  será  precedida  de  processo  administrativo,
conduzido  por  Comissão  Especial  de  Apuração,  constituída  e  nomeada  pelo  Presidente  da
Comissão Municipal de Publicização, assegurado à entidade o direito ao contraditório e à ampla
defesa, observado o disposto em lei e no contrato de gestão.

§  1º  A Comissão  Especial  de  Apuração  será  composta  por  até  5  (cinco)  servidores  públicos
municipais  titulares  e  seus  respectivos  suplentes,  vedada  a  participação  de  servidores  que
houverem integrado outras Comissões do Programa Municipal de Publicização.

§  2º  É  vedada  a  participação,  na  Comissão  Especial  de  Apuração,  de  servidores  públicos
municipais que houverem participado:
I – da Comissão Municipal de Publicização, quando da qualificação da entidade averiguada como
organização social;
II  –  de  Comissão  Especial  de  Seleção,  quando  da  participação  da  entidade  averiguada  em
processos públicos de seleção;
III  –  de  Comissão de Acompanhamento  e  Fiscalização,  quando  da celebração  de contrato  de
gestão pela entidade averiguada.

§ 3º Todos os atos da Comissão Especial de Apuração serão públicos, ressalvados os de natureza
sigilosa, nos termos da lei.

§ 4º As decisões da Comissão Especial de Apuração serão tomadas pelo voto da maioria absoluta
de seus membros, cabendo ao presidente, além do voto ordinário, o de qualidade.

§ 5º Os membros da Comissão Especial de Apuração não serão remunerados a qualquer título,
sendo suas funções consideradas de relevante interesse público.

Art. 44. Ao final do processo administrativo de que trata o artigo anterior, a Comissão Especial de
Apuração produzirá relatório detalhado sobre o apurado e o submeterá à Comissão Municipal de
Publicização.

§ 1º A Comissão Municipal de Publicização receberá o processo e poderá requerer diligências e
solicitar informações e documentos à organização social averiguada.

§  2º  Ultimadas as  providências  de  que trata  o  parágrafo  anterior,  se  for  o  caso,  a  Comissão
Municipal de Publicização emitirá parecer sobre a desqualificação da organização social averiguada
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e o submeterá ao Prefeito Municipal.

§ 3º A decisão do Prefeito Municipal será fundamentada e publicada no Diário Oficial do Município
em até 5 (cinco) dias.

§  4º  Caberá  um único  pedido  de  reconsideração  da decisão  que desqualificar  entidade como
organização  social,  no  prazo  de  15  (quinze)  dias,  contados  da  publicação  da  decisão  de
desqualificação no Diário Oficial do Município.

§ 5º O pedido de reconsideração deverá ser instruído com as razões de fato e de direito  e a
documentação necessária à análise do pedido.

Art. 45. Compete à Comissão Municipal de Publicização, às Secretarias Municipais e as entidades
da  Administração  indireta  pertinentes  e  às  Comissões  de  Acompanhamento  e  Fiscalização,  a
fiscalização  permanente  das  organizações  sociais  qualificadas  pelo  Município,  em especial  no
tocante ao cumprimento das disposições dos contratos de gestão em vigor e ao atendimento, pelas
entidades, dos requisitos legais que autorizaram a qualificação.

Art.  46.  Toda  pessoa  que  tiver  ciência  de  fatos  que  possam dar  causa  à  desqualificação  de
organização social  poderá notificar a Comissão Municipal de Publicização, mediante requerente
escrito e fundamentado, dirigido ao seu Presidente.

Art. 47. A desqualificação da entidade como organização social implicará:
I – responsabilização dos seus dirigentes, individual e solidariamente, pelos danos ou prejuízos
decorrentes de sua ação ou omissão;
II – reversão dos bens permitidos e dos valores entregues à sua utilização, sem prejuízo de outras
sanções cabíveis, estabelecidas em lei e no contrato de gestão.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art.  48.  Por  sugestão  da  Comissão  Municipal  de  Publicização,  poderão  ser  editadas  normas
regulamentares específicas a cada uma das áreas de que trata o artigo 3º da Lei nº 2.947, de 17 de
dezembro de 2013.

Art. 49. Este decreto entra em vigor na data da publicação.

Registre-se e publique-se.
Palácio “José Bonifácio”, em 10 de abril de 2014.
  

PAULO ALEXANDRE BARBOSA
Prefeito Municipal

Registrado no livro competente.
Departamento de Registro de Atos Oficiais do Gabinete do Prefeito Municipal, em 10 de abril de

2014.

ANA PAULA PRADO CARREIRA
Chefe do Departamento
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DECRETO Nº 7.044
DE 11 DE FEVEREIRO DE 2015

ALTERA O DECRETO Nº 6.749, DE 10 DE
ABRIL  DE  2014,  QUE  REGULAMENTA A
LEI  Nº  2.947,  DE 17 DE DEZEMBRO DE
2013,  QUE  INSTITUI  O  PROGRAMA
MUNICIPAL  DE  PUBLICIZAÇÃO,  DISPÕE
SOBRE A QUALIFICAÇÃO DE ENTIDADES
COMO  ORGANIZAÇÕES  SOCIAIS,  E  DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO ALEXANDRE BARBOSA, Prefeito Municipal de Santos, usando das atribuições que lhe são
conferidas por lei,

DECRETA:

Art. 1º O artigo 4º do Decreto nº 6.749, de 10 de abril de 2014, passa a vigorar com a seguinte
redação:

“Art. 4º O quórum mínimo para instauração de reuniões da Comissão Municipal de Publicização é o
de maioria simples, considerados os seus membros permanentes, transitórios e convidados.

§ 1º Nas reuniões da Comissão Municipal de Publicização, observar-se-á a seguinte ordem:
I – verificação do quórum para instalação da reunião;
II – discussão e aprovação da ata da reunião anterior;
III – apreciação da pauta;
IV – assuntos gerais.

§ 2º Na ausência de membro transitório, não serão objeto de deliberação matérias pertinentes à
área da Secretaria Municipal da qual o membro ausente seja representante.

§  3º  O  Presidente  da  Comissão  Municipal  de  Publicização  será  substituído,  nas  ausências  e
impedimentos, sucessivamente, pelo membro permanente representante do Gabinete do Prefeito
Municipal, da Secretaria Municipal de Gestão, da Secretaria Municipal de Finanças e da Secretaria
Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovação, conforme o caso.”

Art. 2º Os incisos IV e VI do parágrafo único do artigo 6º do Decreto nº 6.749, de 10 de abril de
2014, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 6º.
[...]
Parágrafo único.
[…]
IV – cópia do balanço social e patrimonial atualizado;
[...]
VI – certidões de regularidade fiscal da entidade junto às Fazendas Públicas da União, do Estado e
do Município, bem como ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);”
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Art. 3º Ficam acrescidos os incisos VIII e IX ao parágrafo único do artigo 6º do Decreto nº 6.749, de
10 de abril de 2014, com a seguinte redação:
“VIII – comprovação da efetiva prestação de serviços na área em que pretende obter a qualificação
como organização há, pelo menos, 3 (três) anos;
IX  –  comprovação  da  inexistência  de  débitos  perante  a  Justiça  do  Trabalho,  mediante  a
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.”

Art. 4º O parágrafo 2º do artigo 21 do Decreto nº 6.749, de 10 de abril de 2014, passa a vigorar com
a seguinte redação:
“§  2º  A Comissão  Especial  de  Seleção  será  composta  por  até  5  (cinco)  membros  titulares  e
respectivos suplentes, servidores públicos estatutários e não ocupantes de cargo em comissão,
sendo um deles designado como seu presidente.”

Art. 5º Os incisos IV e VI do artigo 24 do Decreto nº 6.749, de 10 de abril de 2014, passa a vigorar
com a seguinte redação:
“Art. 24.
[…]
IV – cópia do balanço social e patrimonial atualizado;
[...]
VI – certidões de regularidade fiscal da entidade junto às Fazendas Públicas da União, do Estado e
do Município, bem como ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);”

Art. 6º Ficam acrescidos os incisos IX e X ao artigo 24 do Decreto nº 6.749, de 10 de abril de 2014,
com a seguinte redação:
“Art. 24.
[...]
IX  –  comprovação  da  inexistência  de  débitos  perante  a  Justiça  do  Trabalho,  mediante  a
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;
X – outros documentos que venham a ser previstos no edital.”

Art. 7º Os artigos 31 e 32 do Decreto nº 6.749, de 10 de abril de 2014, passam a vigorar com a
seguinte redação:
“Art.  31.  Cumprido  o  disposto  no  artigo  anterior,  o  Presidente  da  Comissão  Municipal  de
Publicização  constituirá  Comissão  de  Acompanhamento  e  Fiscalização,  que  deverá  iniciar
imediatamente a elaboração da minuta do contrato de gestão.

Art. 32. Concluída a elaboração, a minuta de contrato de gestão será submetida à aprovação da
Comissão Municipal de Publicização.”

Art. 8º O parágrafo 3º do artigo 34 do Decreto nº 6.749, de 10 de abril de 2014, passa a vigorar com
a seguinte redação:
“§ 3º A Comissão de Acompanhamento e Fiscalização será composta por 6 (seis) membros titulares
e seus respectivos suplentes,  de  notória  capacidade e  adequada qualificação, sendo 5 (cinco)
servidores  públicos  municipais  atuantes  na Secretaria  Municipal  ou  entidade  da  Administração
indireta afeta ao objeto do contrato de gestão e 1 (um) representante do Conselho Municipal da
área.”

Art. 9º Fica acrescido o inciso VII ao artigo 35 do Decreto nº 6.749, de 10 de abril de 2014, com a
seguinte redação:
“VII – elaborar, a cada quadrimestre e ao término da vigência contratual, relatório sobre a execução
do contrato de gestão, com especial atenção às metas e aos resultados atingidos pela organização
social no período, e submetê-lo à consideração da Câmara Municipal de Santos.”
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Art. 10. Fica acrescido o artigo 35-A do Decreto nº 6.749, de 10 de abril de 2014, com a seguinte
redação:
“Art.  35-A. A Comissão de Acompanhamento e Fiscalização elaborará,  a cada quadrimestre de
vigência do contrato de gestão, relatório sobre sua execução, com especial atenção às metas e aos
resultados atingidos pela organização social no período.
§ 1º O relatório elaborado no último período de vigência do contrato de gestão, ainda que este seja
inferior ao quadrimestre, versará sobre a execução do contrato no respectivo período e durante
toda a vigência contratual,  com especial  atenção às metas e aos resultados parciais e globais
alcançados pela organização social.
§ 2º O relatório de que trata este artigo deverá ser encaminhado à Câmara Municipal de Santos,
impreterivelmente,  em  até  30  (trinta)  dias,  contados  da  data  do  encerramento  do  respectivo
quadrimestre.
§ 3º Os relatórios de que trata este artigo deverão ser explicados por membro da Comissão de
Acompanhamento  e  Fiscalização  ou  por  outro  servidor  público  indicado  pelo  Presidente  da
Comissão Municipal de Publicização, em audiência designada pela Câmara Municipal.”
Art. 11. Fica acrescida a Seção IV-A ao Capítulo IV do Decreto nº 6.749, de 10 de abril de 2014,
com a seguinte denominação:

“Seção IV-A
Da Comissão de Preservação e Garantia dos Direitos do Servidor”

Art. 12. Fica acrescido o artigo 40-A ao Decreto nº 6.749, de 10 de abril de 2014, na Seção IV-A do
Capítulo IV do mesmo Decreto, com a seguinte redação:
“Art. 40-A. Na hipótese de haver cessão especial de servidor público para organização social, o
contrato  de  gestão  será  acompanhado  e  fiscalizado,  no  tocante  aos  direitos  e  garantias  dos
servidores  cedidos,  por  Comissão  de  Preservação  e  Garantia  dos  Direitos  do  Servidor.§  1º  A
Comissão de Preservação e Garantia dos Direitos do Servidor será constituída sempre que houver
cessão especial de servidores públicos.
§  2º  A Comissão  de  Preservação  e  Garantia  será  constituída  pelo  Presidente  da  Comissão
Municipal de Publicização, que nomeará seus membros.
§  3º  Compete  ao  Presidente  da  Comissão  Municipal  de  Publicização  solicitar  a  indicação  de
representantes dos sindicatos dos servidores públicos municipais e da organização social.
§ 4º Os membros da Comissão de que trata este artigo elegerão o Presidente da Comissão.
§ 5º Os membros da Comissão de Preservação e Garantia dos Direitos do Servidor não serão
remunerados a qualquer título, sendo suas funções consideradas de relevante interesse público.”

Art. 13. Este decreto entra em vigor na data da publicação.

Registre-se e publique-se.
Palácio “José Bonifácio”, em 11 de fevereiro de 2015.                      

PAULO ALEXANDRE BARBOSA
Prefeito Municipal

Registrado no livro competente.
Departamento de Registro de Atos Oficiais do Gabinete do Prefeito Municipal, em 11 de fevereiro de 2015.

SYLVIO ALARCON ESTRADA JUNIOR
Chefe do Departamento
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ANEXO XVI – DEMONSTRATIVO DOS VALORES ESTIMADOS PARA CUSTEIO E

INVESTIMENTO DO COMPLEXO HOSPITALAR DOS ESTIVADORES

No  estudo  de  estimativa  para  o  custeio do  Complexo  Hospitalar  dos  Estivadores  foram
consideradas as seguintes despesas:

•••• Pessoal: despesas relacionadas à folha de pagamento de funcionários contratados no regime
da Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT), correspondendo um percentual estimado, variando
entre 52% e 55% das despesas totais do Hospital, nas fases 1, 2, e 3.
•••• Serviços de apoio e assistenciais: despesas relacionadas às prestações de serviços e nutrição
e dietética, serviço de lavanderia e rouparia, serviços de higiene e limpeza, segurança patrimonial,
recepção,  manutenção predial  e  de  equipamentos,  serviços  de engenharia  clínica,  gestão da
cadeia de suprimentos e logística, fornecimento e armazenamento de gases medicinais, locação
de equipamentos médicos e de mobiliários hospitalares, serviços de tecnologia da informação,
entre outros. Também foram consideradas as prestações de serviços de diagnóstico em análises
clínicas; serviço de diagnóstico por imagem; serviços médicos especializados; serviço de coleta,
armazenamento  e  distribuição  de  hemocomponentes;  serviços  de  anatomia  patológica;  entre
outros.  A estimativa destas despesas variou entre 23% e 21% do total das despesas, nas fases 1,
2, e 3.
•••• Aquisição de materiais  e medicamentos: foram considerados os materiais  e medicamentos
mais frequentemente utilizados em ambiente hospitalar, cuja estimativa variou entre 22% e 21%
das despesas totais nas fases 1, 2, e 3.
•••• Utilidades públicas: foram estimadas em 3% do total das despesas de custeio, nas fases 1, 2, e
3.
Os recursos estimados à fase de implantação abarcam todas as despesas relativas à consecução
desta fase. 

Segue abaixo a tabela com as estimativas de custeio do Complexo Hospitalar dos Estivadores,
para 12 meses, por fase de implantação:

FASES Valor Médio Estimado
Implantação (90 dias) 6.496.500,00R$            
FASE 1 (180 dias) 23.519.400,00R$          
FASE 2 (90 dias) (*) 23.629.600,00R$          
Total para 12 meses 53.645.500,00R$          

(*) Foram considerados apenas 90 dias para a fase 2, tendo em vista que o valor global disposto no subitem
12.1 do Edital compreende o período de 12 meses.

No  estudo  de  estimativa  para  investimento do  Complexo  Hospitalar  dos  Estivadores  foram
considerados os preços médios dos equipamentos e mobiliários a serem disponibilizados pela
Organização Social, de acordo com o ANEXO III do presente Edital. 

Segue  abaixo  a  tabela  com  as  estimativas  de  investimento  do  Complexo  Hospitalar  dos
Estivadores, para 12 meses, por fase de implantação:  
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FASES Valor Médio Estimado
Implantação (90 dias) 9.309.896,50R$           
FASE 1 (180 dias) 3.806.771,00R$           
FASE 2 (90 dias) (*) 1.416.332,50R$           
Total para 12 meses 14.533.000,00R$         

(*) Foram considerados apenas 90 dias para a fase 2, tendo em vista que o valor global disposto no subitem
12.1 do Edital compreende o período de 12 meses.

Segue  abaixo  o  consolidado  geral  dos  recursos  estimados  necessários  para  custeio  e
investimento do Complexo Hospitalar dos Estivadores, por fases de implantação, para 12 meses
de contrato: 

FASES
Valor Médio 

Estimado Custeio
Valor Médio Estimado 

Investimento
TOTAL 

Implantação (90 dias) 6.496.500,00R$          9.309.896,50R$            15.806.396,50R$        
FASE 1 (180 dias) 23.519.400,00R$        3.806.771,00R$            27.326.171,00R$        
FASE 2 (90 dias) (*) 23.629.600,00R$        1.416.332,50R$            25.045.932,50R$        
Total para 12 meses 53.645.500,00R$        14.533.000,00R$          68.178.500,00R$        

(*) Foram considerados apenas 90 dias para a fase 2, tendo em vista que o valor global disposto no subitem
12.1 do Edital compreende o período de 12 meses.

O  detalhamento  dos  custos  e  recursos  para  investimento  encontra-se  disponível  para
consulta, em tabelas dispostas nos autos do Processo Administrativo nº 117.938/2015-72. 
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